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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº. 1.719, DE 14 DE JUNHO DE 2024.

AUTORIZA  ABERTURA  DE
CRÉDITOS  ADIC IONAIS
ESPECIAIS  AO  ORÇAMENTO
MUNICIPAL  VIGENTE.

Diego Heron Pinheiro, Prefeito Municipal de Ipeúna,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Legislação vigente, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte
Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
créditos  adicionais  especiais,  no  valor  de  R$.113.244,54
(Cento e treze mil, duzentos e quarenta e quatro reais e
cinquenta e quatro centavos).

Parágrafo Único – As despesas relativas à abertura
dos créditos adicionais especiais de que trata este artigo,
serão  enquadradas  nas  seguintes  classificações
orçamentárias:

ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA
UNID. ORÇAM: 05 SAÚDE
UNID. EXEC.: 02 SAÚDE - CONVÊNIOS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
10 SAÚDE
10.301 ATENÇÃO BÁSICA
10.301.1119 SAÚDE - CONVÊNIOS
10.301.1119.2.107 Programa Saúde Bucal
CATEGORIA ECONÔMICA
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  M a t e r i a l  d e  C o n s u m o

.....................................................R$ 107.039,34
ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA
UNID. ORÇAM: 05 SAÚDE
UNID. EXEC.: 02 SAÚDE – CONVÊNIOS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
10 SAÚDE
10.305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
10.305.1119 SAÚDE - CONVÊNIOS
10.305.1119.2.088  Gestão  SUS  –  Financ.  Ações  de

Saúde – Sec. Est. Saúde
CATEGORIA ECONÔMICA
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
3.3.90.39.00  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa

Jurídica...................R$ 6.205,20
TOTAL

...............................................................................

..............................R$ 113.244,54
Art. 2º - Para cobertura das despesas com a abertura

dos  créditos  adicionais  especiais  de  que  trata  o  artigo
primeiro, serão utilizados recursos provenientes de:

a)  superávit  financeiro  do  exercício  de
2023.....................................................R$  31.915,54

b)  excesso  de  arrecadação  da  rubrica  da  receita
1.7.1.3.50.1.1.04  –  Transf.  Recursos  SUS  –  Saúde  Bucal
( 1 4 0 )
.............................................................................................R
$ 81.329,00

T O T A L
...............................................................................
.............................R$ 113.244,54

Art. 3º - Fica autorizada a suplementação da dotação
constante do Parágrafo único, do Artigo 1º., desta Lei, em
se  verificando  excesso  de  arrecadação  das  rubrica  da
receita  1.7.1.3.50.1.1.04  Transf.  Recursos  SUS  –  Saúde
Bucal  e  de  Rec.  Rend.  Aplicação  Financeira  (código  de
aplicação 05.301.03)

Art. 4º - Fica incluído no PPA 2022/2025 aprovado pela
Lei nº 1.545 de 20/09/2021 e posteriores alterações e na
LDO 2024, aprovada pela Lei nº 1.672 de 01/09/2023, o
projeto  autorizado  pela  presente  Lei,  alterando-se  seus
anexos.

Art. 5º  -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

IPEÚNA, 14 DE JUNHO DE 2024.
DIEGO HERON PINHEIRO

Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do

M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................
LEI N.º 1.720, DE 14 DE JUNHO DE 2024.

A U T O R I Z A  O  P O D E R
EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITOS
ADICIONAIS  SUPLEMENTARES
AO  ORÇAMENTO  MUNICIPAL
VIGENTE.

Diego Heron Pinheiro, Prefeito Municipal de Ipeúna,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Legislação vigente, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte
Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
créditos  adicionais  suplementares  no  valor  de
R$.361.981,16 (Trezentos e sessenta e um mil, novecentos
e  oitenta  e  um reais  dezesseis  centavos),  destinados  a
suplementar  as  seguintes  dotações  do  orçamento
municipal  vigente:

ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA
UNID. ORÇAM.: 02 EDUCAÇÃOE
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UNID.  EXEC. :  06  MERENDA  ESCOLAR  –
CONVÊNIOS

12.306.1109.2.020 – Manutenção da Merenda Escolar –
PNAEF - Fundamental

3 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  ( 1 0 0 )  –  M a t e r i a l  d e
Consumo.........................................................R$ 1.122,67

12.306.1109.2.021 – Manutenção da Merenda Escolar –
PNAEC - Creche

3 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  ( 1 0 1 )  –  M a t e r i a l  d e
Consumo.........................................................R$ 964,37

12.306.1109.2.023 – Manutenção da Merenda Escolar –
PNAEE – Educação Especial

3 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  ( 1 0 3 )  –  M a t e r i a l  d e
Consumo.........................................................R$ 32,00

12.306.1109.2.024 – Manutenção da Merenda Escolar –
PNAEM – Médio

3 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  ( 1 0 4 )  –  M a t e r i a l  d e
Consumo.........................................................R$ 596,57

UNID. ORÇAM.: 02 EDUCAÇÃO
UNID. EXEC.: 07 QSE
12.361.1110.2.008 – Manutenção do setor do Ensino

Fundamental
3 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  ( 1 0 9 )  –  M a t e r i a l  d e

Consumo.........................................................R$ 200.040,60
12.365.1110.2.014  –  Manutenção  das  atividades  de

Creches Municipais
3 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  ( 1 1 3 )  –  M a t e r i a l  d e

Consumo.........................................................R$ 37.500,00
12.365.1110.2.015–  Manutenção  das  atividades  do

Setor de Pré-Escola
3 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  ( 1 1 7 )  –  M a t e r i a l  d e

Consumo.........................................................R$ 37.500,00
UNID. ORÇAM.: 02 EDUCAÇÃO
UNID.  EXEC.:  08  OUTROS  CONVÊNIOS  DA

EDUCAÇÃO  BÁSICA
12.361.1111.2.029  –  Manutenção  do  Transporte

Escolar  –  PNATE  Fundamental
3 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  ( 1 2 3 )  –  M a t e r i a l  d e

Consumo.........................................................R$ 753,97
12.365.1111.2.030  –  Manutenção  do  Transporte

Escolar  –  PNATE  Infantil
3 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  ( 1 2 4 )  –  M a t e r i a l  d e

Consumo.........................................................R$ 663,72
UNID. ORÇAM.: 02 EDUCAÇÃO
UNID.  EXEC.:  09  OUTROS  CONVÊNIOS  DA

EDUCAÇÃO  –  ENSINO  MÉDIO
12.362.1112.2.031  –  Manutenção  do  Transporte

Escolar  –  PNATE  Médio
3 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  ( 1 2 7 )  –  M a t e r i a l  d e

Consumo.........................................................R$ 679,58
UNID. ORÇAM.: 05 SAÚDE
UNID. EXEC.: 02 SAÚDE - CONVÊNIOS
10.301.1119.2.056  –  Manutenção  das  atividades

Médico  Hospitalar  –  Pab  Federal
3 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  ( 2 5 8 )  –  M a t e r i a l  d e

Consumo.........................................................R$ 57.693,38

10.301.1119.2.057  –  Manutenção  das  atividades
Médico  Hospitalar  –  Glicemia

3 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  ( 2 5 9 )  –  M a t e r i a l  d e
Consumo.........................................................R$ 1.043,11

10.301.1119.2.058  –  Manutenção  das  atividades
Médico  Hospitalar  –  Dose  Certa

3 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  ( 2 6 0 )  –  M a t e r i a l  d e
Consumo.........................................................R$ 1.378,85

10.301.1119.2.059  –  Manutenção  das  atividades
Médico  Hospitalar  –  Pab  Estadual

3 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  ( 2 6 1 )  –  M a t e r i a l  d e
Consumo.........................................................R$ 10.133,42

10.303.1119.2.062  –  Manutenção  das  atividades
Assistência  Farmacêutica  Básica  -  AFB

3 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  ( 2 7 5 )  –  M a t e r i a l  d e
Consumo.........................................................R$ 11.878,92

TOTAL................................................................
..............................................R$ 361.981,16

Art. 2º - Para cobertura das despesas com a abertura
dos créditos adicionais suplementares de que trata o artigo
primeiro,  serão  utilizados  recursos  provenientes  de
superávit  financeiro  do  exercício  de
2023...............................  R$  361.981,16

TOTAL................................................................
..............................................R$ 361.981,16

Art. 3º - Fica incluído no PPA 2022/2025 aprovado pela
Lei nº 1.545 de 20/09/2021 e posteriores alterações e na
LDO 2024, aprovada pela Lei nº 1.672 de 01/09/2023, o
projeto  autorizado  pela  presente  Lei,  alterando-se  seus
anexos.

Art. 4º  -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

IPEÚNA, 14 DE JUNHO DE 2024.
DIEGO HERON PINHEIRO

Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do

M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................
LEI N.º 1.721, DE 14 DE JUNHO DE 2024.

C O N C E D E  A B O N O  A O S
AGENTES  COMUNITÁRIOS  DE
SAÚDE  (ACS)  E  AUTORIZA  O
P O D E R  E X E C U T I V O  A
SUPLEMENTAR  DOTAÇÃO  DO
ORÇAMENTO VIGENTE.

Diego Heron Pinheiro, Prefeito Municipal de Ipeúna,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Legislação vigente, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte
Lei:

Art. 1º - Fica concedido aos Agentes Comunitários de
Saúde  (ACS)  deste  Município,  os  quais  fizeram  jus  a  esseE
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benefício no exercício de 2023, um abono especial recebido
a título de Incentivo Adicional ao Programa dos Agentes
Comunitários de Saúde – PACS.

Art. 2º - O abono criado por esta Lei não se incorpora,
para nenhum efeito legal, à remuneração dos servidores.

Art. 3º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir,
mediante Decreto, crédito adicional suplementar no valor
de R$.24.240,00 (Vinte e quatro mil, duzentos e quarenta
reais),  destinado  a  suplementar  a  seguinte  dotação  do
orçamento vigente:

ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA
UNID. ORÇAM: 05 SAÚDE
UNID. EXEC.: 02 SAÚDE - CONVÊNIOS
10.301.1119.2.114 – Agentes Comunitários de Saúde -

ACS
31.90.16.00 (264) Outras Despesas Variáveis – Pessoal

Civil ............................R$ 24.240,00
Art.  4º  -  Para  cobertura  da  despesa  com  a

suplementação de que trata o artigo anterior, será utilizado
recurso  proveniente  de  superávit  financeiro  do  exercício
anterior.

Art. 5º - Ficam alterados os anexos do PPA 2022/2025
aprovado pela Lei  nº  1545 de 20/09/2021 e posteriores
alterações e na LDO 2024, aprovada pela Lei nº 1672 de
01/09/2023.

Art. 6º  -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

IPEÚNA, 14 DE JUNHO DE 2024.
DIEGO HERON PINHEIRO

Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do

M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................
LEI N.º 1.722, DE 14 DE JUNHO DE 2024.

AUTORIZA  ABERTURA  DE
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL
AO  ORÇAMENTO  MUNICIPAL
VIGENTE.

Diego Heron Pinheiro, Prefeito Municipal de Ipeúna,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Legislação vigente, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte
Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
crédito  adicional  especial,  no  valor  de  R$.250.000,00
(Duzentos e cinquenta mil reais).

Parágrafo Único – A despesa relativa à abertura do
crédito  adicional  especial  de que trata este artigo,  será
enquadrada na seguinte classificação orçamentária:

UNID. ORÇAM: 05 SAÚDE
UNID. EXEC.: 02 SAÚDE - CONVÊNIOS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

10 SAÚDE
10.301 ATENÇÃO BÁSICA
10.301.1119 SAÚDE - CONVÊNIOS
10.301.1119.2.134 Sec. de Estado da Saúde - Financ.

Ações Saúde - Res. 108/24
CATEGORIA ECONÔMICA
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  M a t e r i a l  d e  C o n s u m o

.....................................................R$ 250.000,00
T O T A L

...............................................................................

..............................R$ 250.000,00
Art. 2º - Para cobertura das despesas com a abertura

do crédito adicional especial de que trata o artigo primeiro,
será  utilizado  recursos  provenientes  de  excesso  de
arrecadação da seguinte rubrica da receita 17.23.50.0.1.07
(168)  –  Transf.  Recurso  Estadual  –  Financ.  Ações
Saúde.........................................................R$  250.000,00

T O T A L
.............................................................R$
250.000,00

Art. 3º - Fica autorizada a suplementação da dotação
constante do Parágrafo único, do Artigo 1º., desta Lei, em
se  verificando  excesso  de  arrecadação  das  rubrica  da
receita  de  Rec.  Rend.  Aplicação  Financeira  e  Transf.
Recursos Estadual – Financ. Ações Saúde (rubrica da receita
17.23.50.0.1.07 - código de aplicação 02.301.18)

Art. 4º - Fica incluído no PPA 2022/2025 aprovado pela
Lei nº 1.545 de 20/09/2021 e posteriores alterações e na
LDO 2024, aprovada pela Lei nº 1.672 de 01/09/2023, o
projeto  autorizado  pela  presente  Lei,  alterando-se  seus
anexos.

Art. 5º  -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

IPEÚNA, 14 DE JUNHO DE 2024.
DIEGO HERON PINHEIRO

Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do

M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº. 4.486, DE 11 DE JUNHO DE 2024.

SUPLEMENTA  DOTAÇÕES  NO
ORÇAMENTO  MUNICIPAL
VIGENTE.

Diego Heron Pinheiro, Prefeito Municipal de Ipeúna,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com o disposto na Lei Municipal nº 1692, de 18 de
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dezembro de 2023.
D E C R E T A:
Art.  1º  -  Ficam suplementadas  na  importância  de

R$.77.000,00  (Setenta  e  sete  mil  reais),  as  seguintes
dotações do orçamento municipal vigente:

ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA
UNID. ORÇAM.: 02 EDUCAÇÃO
UNID. EXEC.: 01 ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.1104.2.003  –  Despesas  sob  Regime  de

Adiantamentos
3.3.90.39.00 (048)  –  Outros  Serviços  de Terceiros  –

Pessoa Jurídica............... R$ 2.000,00
UNID. ORÇAM.: 05 SAÚDE
UNID. EXEC.: 01 SAÚDE - CONVÊNIOS
10.305.1119.2.063  –  Manutenção  das  atividades  de

Vigilância e Promoção em Saúde
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  ( 2 7 6 )  –  M a t e r i a l  d e

Consumo........................................................R$ 5.000,00
UNID.  ORÇAM. :  08  FUNDO  SOCIAL  DE

SOLIDARIEDADE
U N I D .  E X E C . :  0 1  F U N D O  S O C I A L  D E

SOLIDARIEDADE
08.244.1122.2.071  –  Manutenção  das  atividades  do

Fundo Social de Solidariedade
3.3.90.32.00 (315)  –  Material,  Bem ou Serviço  para

Distribuição Gratuita.......R$ 10.000,00
UNID. ORÇAM.: 11 CULTURA
UNID. EXEC.: 01 GABINETE DA SECRETÁRIA
13.392.1125.2.074 – Manutenção do Setor Cultural
3.3.90.39.00 (336)  –  Outros  Serviços  de Terceiros  –

Pessoa Jurídica............... R$ 60.000,00
TOTAL.....................................................R$

77.000,00
Art. 2º - Para cobertura das despesas com os créditos

adicionais  suplementares de que trata o artigo anterior,
serão utilizados recursos provenientes de:

a)  superávit  financeiro  verificado  no  Balanço
P a t r i m o n i a l  d o  e x e r c í c i o
anterior..................................................................................
..............................R$ 5.000,00

S U B
TOTAL......................................................R$
5.000,00

b) anulações das seguintes dotações orçamentárias:
ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA
UNID. ORÇAM.: 02 EDUCAÇÃO
UNID. EXEC.: 04 ENSINO INFANTIL
12.365.1107.2.014  –  Manutenção  das  atividades  de

Creches Municipais
3.3.90.36.00 (086)  –  Outros  Serviços  de Terceiros  –

Pessoa Física.................. R$ 11.000,00
12.365.1107.2.015  –  Manutenção  das  atividades  do

Setor de Pré Escola
3.3.90.36.00 (093)  –  Outros  Serviços  de Terceiros  –

Pessoa Física.................. R$ 12.000,00
UNID. ORÇAM.: 01 OBRAS E SERVIÇOS

UNID. EXEC.: 01 OBRAS E SERVIÇOS
15.451.1115.2.004  –  Serviços  de  Propaganda  e

Publicidade
3.3.90.39.00 (163)  –  Outros  Serviços  de Terceiros  –

Pessoa Jurídica............... R$ 7.000,00
15.451.1115.2.005 – Serviços de Publicidade Legal
3.3.90.39.00 (164)  –  Outros  Serviços  de Terceiros  –

Pessoa Jurídica............... R$ 19.000,00
UNID.  ORÇAM. :  08  FUNDO  SOCIAL  DE

SOLIDARIEDADE
U N I D .  E X E C . :  0 1  F U N D O  S O C I A L  D E

SOLIDARIEDADE
08.244.1122.2.071  –  Manutenção  das  atividades  do

Fundo Social de Solidariedade
3.1.90.11.00 (311) – Vencimentos e Vantagens Fixas –

Pessoal Civil.............. R$ 7.000,00
3.1.90.16.00  (313)  –  Outras  Despesas  Variáveis  –

Pessoal Civil...................... R$ 4.000,00
3.3.90.36.00 (316)  –  Outros  Serviços  de Terceiros  –

Pessoa Física.................. R$ 5.000,00
4.4.90.52.00  (318)  –  Equipamentos  e  Material

Permanente..............................  R$  7.000,00
SUB  TOTAL......................................................

R$  72.000,00
TOTAL...............................................................

R$ 77.000,00
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
IPEÚNA, 11 DE JUNHO DE 2024.

DIEGO HERON PINHEIRO
Prefeito Municipal

Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do
M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................
DECRETO Nº. 4.487, DE 14 DE JUNHO DE 2024.

ABRE  CRÉDITOS  ADICIONAIS
ESPECIAIS  AO  ORÇAMENTO
MUNICIPAL  VIGENTE.

Diego Heron Pinheiro, Prefeito Municipal de Ipeúna,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com o disposto na Lei Municipal nº 1.719, de 14 de
junho de 2024:

D E C R E T A :
Art. 1º - Ficam abertos créditos adicionais especiais,

no valor de R$.113.244,54 (Cento e treze mil, duzentos e
quarenta e quatro reais e cinquenta e quatro centavos).

Parágrafo Único – As despesas relativas à abertura
dos créditos adicionais especiais de que trata este artigo,
serão  enquadradas  nas  seguintes  classificações
orçamentárias:

ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA
UNID. ORÇAM: 05 SAÚDEE
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UNID. EXEC.: 02 SAÚDE - CONVÊNIOS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
10 SAÚDE
10.301 ATENÇÃO BÁSICA
10.301.1119 SAÚDE - CONVÊNIOS
10.301.1119.2.107 Programa Saúde Bucal
CATEGORIA ECONÔMICA
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  M a t e r i a l  d e  C o n s u m o

.....................................................R$ 107.039,34
ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA
UNID. ORÇAM: 05 SAÚDE
UNID. EXEC.: 02 SAÚDE – CONVÊNIOS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
10 SAÚDE
10.305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
10.305.1119 SAÚDE - CONVÊNIOS
10.305.1119.2.088  Gestão  SUS  –  Financ.  Ações  de

Saúde – Sec. Est. Saúde
CATEGORIA ECONÔMICA
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
3.3.90.39.00  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa

Jurídica...................R$ 6.205,20
TOTAL

...............................................................................
..............................R$ 113.244,54

Art. 2º - Para cobertura das despesas com a abertura
dos  créditos  adicionais  especiais  de  que  trata  o  artigo
primeiro, serão utilizados recursos provenientes de:

a)  superávit  financeiro  do  exercício  de
2023.....................................................R$  31.915,54

b)  excesso  de  arrecadação  da  rubrica  da  receita
1.7.1.3.50.1.1.04  –  Transf.  Recursos  SUS  –  Saúde  Bucal
( 1 4 0 )
.............................................................................................R
$ 81.329,00

T O T A L
...............................................................................
.............................R$ 113.244,54

Art. 3º - Fica autorizada a suplementação da dotação
constante do Parágrafo único, do Artigo 1º., desta Lei, em
se  verificando  excesso  de  arrecadação  das  rubrica  da
receita  1.7.1.3.50.1.1.04  Transf.  Recursos  SUS  –  Saúde
Bucal  e  de  Rec.  Rend.  Aplicação  Financeira  (código  de
aplicação 05.301.03)

Art. 4º - Fica incluído no PPA 2022/2025 aprovado pela
Lei nº 1.545 de 20/09/2021 e posteriores alterações e na
LDO 2024, aprovada pela Lei nº 1.672 de 01/09/2023, o
projeto  autorizado  pela  presente  Lei,  alterando-se  seus
anexos.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

IPEÚNA, 14 DE JUNHO DE 2024.
DIEGO HERON PINHEIRO

Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do

M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................
DECRETO Nº 4.488, DE 14 DE JUNHO DE 2024.

ABRE  CRÉDITOS  ADICIONAIS
S U P L E M E N T A R E S  A O
ORÇAMENTO  MUNICIPAL
VIGENTE.

Diego Heron Pinheiro, Prefeito Municipal de Ipeúna,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com o disposto na Lei Municipal nº 1.720, de 14 de
junho de 2024:

D E C R E T A :
Art.  1º  -  Ficam  abertos  créditos  adicionais

suplementares  no  valor  de  R$.361.981,16  (Trezentos  e
sessenta  e  um  mil,  novecentos  e  oitenta  e  um  reais
dezesseis  centavos),  destinados  a  suplementar  as
seguintes  dotações  do  orçamento  municipal  vigente:

ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA
UNID. ORÇAM.: 02 EDUCAÇÃO
UNID.  EXEC. :  06  MERENDA  ESCOLAR  –

CONVÊNIOS
12.306.1109.2.020 – Manutenção da Merenda Escolar –

PNAEF - Fundamental
3 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  ( 1 0 0 )  –  M a t e r i a l  d e

Consumo.........................................................R$ 1.122,67
12.306.1109.2.021 – Manutenção da Merenda Escolar –

PNAEC - Creche
3 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  ( 1 0 1 )  –  M a t e r i a l  d e

Consumo.........................................................R$ 964,37
12.306.1109.2.023 – Manutenção da Merenda Escolar –

PNAEE – Educação Especial
3 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  ( 1 0 3 )  –  M a t e r i a l  d e

Consumo.........................................................R$ 32,00
12.306.1109.2.024 – Manutenção da Merenda Escolar –

PNAEM – Médio
3 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  ( 1 0 4 )  –  M a t e r i a l  d e

Consumo.........................................................R$ 596,57
UNID. ORÇAM.: 02 EDUCAÇÃO
UNID. EXEC.: 07 QSE
12.361.1110.2.008 – Manutenção do setor do Ensino

Fundamental
3 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  ( 1 0 9 )  –  M a t e r i a l  d e

Consumo.........................................................R$ 200.040,60
12.365.1110.2.014  –  Manutenção  das  atividades  de

Creches Municipais
3 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  ( 1 1 3 )  –  M a t e r i a l  d e

Consumo.........................................................R$ 37.500,00
12.365.1110.2.015–  Manutenção  das  atividades  doE
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Setor de Pré-Escola
3 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  ( 1 1 7 )  –  M a t e r i a l  d e

Consumo.........................................................R$ 37.500,00
UNID. ORÇAM.: 02 EDUCAÇÃO
UNID.  EXEC.:  08  OUTROS  CONVÊNIOS  DA

EDUCAÇÃO  BÁSICA
12.361.1111.2.029  –  Manutenção  do  Transporte

Escolar  –  PNATE  Fundamental
3 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  ( 1 2 3 )  –  M a t e r i a l  d e

Consumo.........................................................R$ 753,97
12.365.1111.2.030  –  Manutenção  do  Transporte

Escolar  –  PNATE  Infantil
3 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  ( 1 2 4 )  –  M a t e r i a l  d e

Consumo.........................................................R$ 663,72
UNID. ORÇAM.: 02 EDUCAÇÃO
UNID.  EXEC.:  09  OUTROS  CONVÊNIOS  DA

EDUCAÇÃO  –  ENSINO  MÉDIO
12.362.1112.2.031  –  Manutenção  do  Transporte

Escolar  –  PNATE  Médio
3 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  ( 1 2 7 )  –  M a t e r i a l  d e

Consumo.........................................................R$ 679,58
UNID. ORÇAM.: 05 SAÚDE
UNID. EXEC.: 02 SAÚDE - CONVÊNIOS
10.301.1119.2.056  –  Manutenção  das  atividades

Médico  Hospitalar  –  Pab  Federal
3 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  ( 2 5 8 )  –  M a t e r i a l  d e

Consumo.........................................................R$ 57.693,38
10.301.1119.2.057  –  Manutenção  das  atividades

Médico  Hospitalar  –  Glicemia
3 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  ( 2 5 9 )  –  M a t e r i a l  d e

Consumo.........................................................R$ 1.043,11
10.301.1119.2.058  –  Manutenção  das  atividades

Médico  Hospitalar  –  Dose  Certa
3 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  ( 2 6 0 )  –  M a t e r i a l  d e

Consumo.........................................................R$ 1.378,85
10.301.1119.2.059  –  Manutenção  das  atividades

Médico  Hospitalar  –  Pab  Estadual
3 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  ( 2 6 1 )  –  M a t e r i a l  d e

Consumo.........................................................R$ 10.133,42
10.303.1119.2.062  –  Manutenção  das  atividades

Assistência  Farmacêutica  Básica  -  AFB
3 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  ( 2 7 5 )  –  M a t e r i a l  d e

Consumo.........................................................R$ 11.878,92
TOTAL................................................................

..............................................R$ 361.981,16
Art. 2º - Para cobertura das despesas com a abertura

dos créditos adicionais suplementares de que trata o artigo
primeiro,  serão  utilizados  recursos  provenientes  de
superávit  financeiro  do  exercício  de
2023...............................  R$  361.981,16

TOTAL................................................................
..............................................R$ 361.981,16

Art. 3º - Fica incluído no PPA 2022/2025 aprovado pela
Lei nº 1.545 de 20/09/2021 e posteriores alterações e na
LDO 2024, aprovada pela Lei nº 1.672 de 01/09/2023, o
projeto  autorizado  pela  presente  Lei,  alterando-se  seus

anexos.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
IPEÚNA, 14 DE JUNHO DE 2024.

DIEGO HERON PINHEIRO
Prefeito Municipal

Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do
M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................
DECRETO N.º 4.489, DE 14 DE JUNHO DE 2024.

A U T O R I Z A  O  P O D E R
EXECUTIVO  A  SUPLEMENTAR
DOTAÇÃO  DO  ORÇAMENTO
VIGENTE.

Diego Heron Pinheiro, Prefeito Municipal de Ipeúna,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com o disposto na Lei Municipal nº 1.721, de 14 de
junho de 2024:

D E C R E T A :
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir

crédito  adicional  suplementar  no  valor  de  R$.24.240,00
(Vinte e quatro mil, duzentos e quarenta reais), destinado a
suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA
UNID. ORÇAM: 05 SAÚDE
UNID. EXEC.: 02 SAÚDE - CONVÊNIOS
10.301.1119.2.114 – Agentes Comunitários de Saúde -

ACS
31.90.16.00 (264) Outras Despesas Variáveis – Pessoal

Civil ............................R$ 24.240,00
Art.  2º  -  Para  cobertura  da  despesa  com  a

suplementação de que trata o artigo anterior, será utilizado
recurso  proveniente  de  superávit  financeiro  do  exercício
anterior.

Art. 3º - Ficam alterados os anexos do PPA 2022/2025
aprovado pela Lei  nº  1545 de 20/09/2021 e posteriores
alterações e na LDO 2024, aprovada pela Lei nº 1672 de
01/09/2023.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

IPEÚNA, 14 DE JUNHO DE 2024.
DIEGO HERON PINHEIRO

Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do

M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................
DECRETO N.º 4.490, DE 14 DE JUNHO DE 2024.

ABRE  CRÉDITO  ADICIONALE
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ESPECIAL  AO  ORÇAMENTO
MUNICIPAL  VIGENTE.

Diego Heron Pinheiro, Prefeito Municipal de Ipeúna,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com o disposto na Lei Municipal nº 1.722, de 14 de
junho de 2024:

D E C R E T A :
Art.  1º -  Fica  aberto  crédito  adicional  especial,  no

valor de R$.250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais).
Parágrafo Único – A despesa relativa à abertura do

crédito  adicional  especial  de que trata este artigo,  será
enquadrada na seguinte classificação orçamentária:

UNID. ORÇAM: 05 SAÚDE
UNID. EXEC.: 02 SAÚDE - CONVÊNIOS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
10 SAÚDE
10.301 ATENÇÃO BÁSICA
10.301.1119 SAÚDE - CONVÊNIOS
10.301.1119.2.134 Sec. de Estado da Saúde - Financ.

Ações Saúde - Res. 108/24
CATEGORIA ECONÔMICA
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  M a t e r i a l  d e  C o n s u m o

.....................................................R$ 250.000,00
T O T A L

...............................................................................

..............................R$ 250.000,00
Art. 2º - Para cobertura das despesas com a abertura

do crédito adicional especial de que trata o artigo primeiro,
será  utilizado  recursos  provenientes  de  excesso  de
arrecadação da seguinte rubrica da receita 17.23.50.0.1.07
(168)  –  Transf.  Recurso  Estadual  –  Financ.  Ações
Saúde.........................................................R$  250.000,00

T O T A L
.............................................................R$
250.000,00

Art. 3º - Fica autorizada a suplementação da dotação
constante do Parágrafo único, do Artigo 1º., desta Lei, em
se  verificando  excesso  de  arrecadação  das  rubrica  da
receita  de  Rec.  Rend.  Aplicação  Financeira  e  Transf.
Recursos Estadual – Financ. Ações Saúde (rubrica da receita
17.23.50.0.1.07 - código de aplicação 02.301.18)

Art. 4º - Fica incluído no PPA 2022/2025 aprovado pela
Lei nº 1.545 de 20/09/2021 e posteriores alterações e na
LDO 2024, aprovada pela Lei nº 1.672 de 01/09/2023, o
projeto  autorizado  pela  presente  Lei,  alterando-se  seus
anexos.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

IPEÚNA, 14 DE JUNHO DE 2024.
DIEGO HERON PINHEIRO

Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do

M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2024
ADJUDICAÇÃO
Diego Heron Pinheiro, Prefeito Municipal de Ipeúna, no

uso  de  suas  atribuições  legais,  faz  saber  que  fica
adjudicado o objeto do Pregão Eletrônico Nº 009/2024, que
objetiva o Registro de Preços para execução de serviços de
manutenção  preventiva  e  corretiva,  conservação  e
adequação  nos  prédios  públicos  municipais,  por
empreitada, com fornecimento de materiais, mão de obra e
equipamentos necessários, sob demanda, pelo período de
12  meses,  à  empresa:  ATLANTICA  CONSTRUÇÕES
COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, pelo critério de menor preço
global  e  atendimento  às  exigências  do  edital  conforme
julgamento da Pregoeira e Equipe de Pregão. Ipeúna, 19 de
junho de 2024. DIEGO HERON PINHEIRO - Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO
Diego Heron Pinheiro, Prefeito Municipal de Ipeúna, no

uso  de  suas  atribuições  legais,  homologa  o  objeto  do
Pregão Eletrônico Nº 009/2024, que objetiva o Registro de
Preços  para  execução  de  serviços  de  manutenção
preventiva  e  corretiva,  conservação  e  adequação  nos
prédios  públicos  municipais,  por  empreitada,  com
fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos
necessários, sob demanda, pelo período de 12 meses, à
empresa:  ATLANTICA  CONSTRUÇÕES  COMERCIO  E
SERVIÇOS EIRELI,  pelo  critério  de menor  preço global  e
atendimento  às  exigências  do  edital,  autorizando  a
lavratura da respectiva ata de registro de preços. Ipeúna,
19 de junho de 2024. DIEGO HERON PINHEIRO - Prefeito
Municipal
...........................................................................................................
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2024  

Processo Nº 2024/000345 
 
 

OBJETO:  Contratação de empresa para a elaboração da revisão do Plano Municipal de 
Saneamento Básico de Ipeúna/SP. 
 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 241.637,48 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço global 
 
MODO DE DISPUTA: Aberto 
 
PROGRAMAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA: 
 
HORÁRIO/ DATA   ETAPA/ Site: www.bll.org.br 
08:00h / 20/06/2024 Início do Recebimento das Propostas no Site 
09:00h / 05/07/2024 Fim do Recebimento das Propostas 
09:10h / 05/07/2024 Abertura e Avaliação das Propostas 
09:30h / 05/07/2024 Abertura e Disputa de Lances 
 
 
É de inteira responsabilidade do licitante o acompanhamento do processo com vistas à 
participação da etapa de lances do lote para o qual tenha apresentado proposta. 
 
• FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: 

• e-mail: licitacao@ipeuna.sp.gov.br  
• fone: (19) 3576-9007 
 
 

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no Setor de Licitações, no horário 
de 8h00 às 11h30 e das 13h:00 às 17h30 ou pelos endereços eletrônicos 
http://transparencia.ipeuna.sp.gov.br/Compras-033 (Portal da Transparência - Lei de 
Acesso à Informação) e www.bll.org.br. 

 
• REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o 

horário de Brasília (DF). 
 

Ipeúna, 19 de junho de 2024. 
 
 

 
DIEGO HERON PINHEIRO 

Prefeito Municipal 
 
 
 

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação
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EDITAL DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2024 
 
 
A Prefeitura do Município de Ipeúna/SP, por solicitação da Secretaria Municipal de 
Projetos e Obras, Serviços Públicos, Saneamento Básico e Meio Ambiente e determinação 
do Prefeito Municipal de Ipeúna, torna público, que fará realizar-se licitação na 
modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, cujo objeto está definido abaixo, pelo critério 
de menor valor global, que será regido pela Lei Complementar Nº 123 de 14/12/2006 e 
Lei Federal Nº 14.133, de 01/04/2021, e subordinado às condições e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
PROGRAMAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA: 
 
HORÁRIO/ DATA   ETAPA/ Site: www.bll.org.br 
08:00h / 20/06/2024 Início do Recebimento das Propostas no Site 
09:00h / 05/07/2024 Fim do Recebimento das Propostas 
09:10h / 05/07/2024 Abertura e Avaliação das Propostas 
09:30h / 05/07/2024 Abertura e Disputa de Lances  
 

1. DO OBJETO 
 

1.1. O objeto deste procedimento de licitação é a Contratação de empresa para a 
elaboração da revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico de Ipeúna/SP, 
conforme especificações constantes do Anexo I, que faz parte integrante e indissociável 
deste Edital. 
 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

2.1. Poderão participar desta Concorrência os interessados do ramo de atividade 
pertinente ao objeto da contratação que atenderem a todas as exigências constantes deste 
Edital e seus Anexos, e que apresentarem toda a documentação exigida para o respectivo 
cadastramento junto ao sistema eletrônico de licitações adotado (Bolsa de Licitações e 
Leilões). 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
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2.5. A obtenção do benefício para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 fica limitada 

às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 

da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte. 

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 
2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 
física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a 
ele relacionados; 

2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
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2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição; 

2.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 
do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas 
as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7.12. A vedação de que trata o item 2.7.8. entende-se a terceiro que auxilie na 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica. 

2.7.13. Equiparem-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico. 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 

 
2.9. A Concorrência, na forma ELETRÔNICA será realizado em sessão pública, por meio 
da INTERNET, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas 
as suas fases através da Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br).  
 
2.10. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das 
condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, 
normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, enquanto que a 
não observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no 
referido certame. 
 
2.11. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus 
itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo, devendo antes de elaborar suas propostas, 
ler atentamente o Edital e seus anexos e estar em conformidade com as especificações do 
Anexo relacionado ao Termo de Referência. 
 
2.12. Como requisito para participação a licitante deverá manifestar, em campo próprio do 
Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 
proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, 
bem como a descrição constante do Anexo relacionado ao Termo de Referência. 
 
2.13. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
2.14. Como condição para participação, a licitante assinalará “Sim” ou “Não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
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2.14.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar 
Federal nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49;  
 

2.14.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “Não” impedirá o prosseguimento no certame;  

 
2.14.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “Não” apenas produzirá o efeito de o 
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar Federal 
nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.  
 

2.14.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos;  

 
2.14.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;  
 
2.14.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
 
2.14.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal;  

 
2.14.6. Declaração de inexistência de servidor público ou agente político no quadro 

funcional da empresa licitante.  
 
2.14.7. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de 

proposta implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, 
sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu 
preâmbulo. 
 

2.15.  Para participar da presente licitação as empresas interessadas deverão 
efetuar garantia de R$ 2.416,37 (dois mil quatrocentos e dezesseis reais e trinta e 
sete), correspondente a 1% do valor estimado da licitação, em uma das 
modalidades previstas no parágrafo 1º do artigo 58, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 
2.16. Se for prestada na modalidade de Fiança Bancária ou Seguro Garantia, ela 

deverá ter validade de no mínimo 120 (cento e vinte) dias, contados da data limite para a 
entrega das propostas da presente licitação, e se for em dinheiro, deverá ser recolhida 
mediante guia oficial a ser fornecida pelo Município.  

 
2.17. A garantia será devolvida aos licitantes após a assinatura do contrato, sendo 

que, a garantia do licitante vencedor, poderá ficar retida como parte da garantia de 
execução do contrato. 
 

3. DO CREDENCIAMENTO E DA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 
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3.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, 
com atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá 
informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta 
utilização. 

 
3.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas junto à Bolsa 

de Licitações e Leilões (www.bll.org.br).  
 
3.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no 

sistema eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital:  
 

3.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
 

3.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 
licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;  

 
3.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato 
bloqueio de acesso;  

 
3.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar da 

Concorrência na forma eletrônica; e  
 
3.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso 

por interesse próprio. 
 
3.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 

esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: (41) 3042-9909 e 
3091-9654 (Curitiba/PR), ou através da Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-mail 
contato@bll.org.br. 

 
3.3.7. O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma, a título de 

remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do 
licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão disponíveis na plataforma, 
através do Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br. 
 

4. DO ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 

4.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados 
exclusivamente por meio do sistema, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo 
deste edital, observando os itens 5 e 6 deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos 
até a abertura da sessão pública.  
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4.1.1. Posteriormente, os mesmos documentos da Empresa vencedora deverão 
ser protocolados em originais ou cópias autenticadas, no prazo máximo de 03 (três) dias 
úteis, contados da data da sessão pública virtual, juntamente com a proposta de preços 
readequada aos preços vencidos pela Licitante.  

 
4.1.2. Os documentos autenticados digitalmente, poderão ser enviadas em cópias 

simples, juntamente com o certificado de autenticação digital.  
 
4.1.3. Poderão, alternativamente, ser encaminhados via correios por sedex com 

AR, ou transportadoras, entretanto o Município não irá se responsabilizar por extravios, 
bem como por envelopes que cheguem fora do prazo estipulado. A empresa deverá enviar 
o código de rastreamento, a fim de comprovar que a postagem ocorreu dentro do prazo 
estabelecido no item 4.1.1. 

 
4.1.4. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do 

prazo acima estabelecido acarretará na inabilitação da Licitante, sem prejuízos das 
sanções previstas no Edital, podendo o agente de contratação convocar a empresa que 
apresentou a proposta ou o lance subsequente. 

 
4.1.5. O endereço de entrega é o seguinte:  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA 
RUA 01, Nº 275, CENTRO 
IPEÚNA - SÃO PAULO. 
CEP: 3537-035 

  
4.1.6. O envelope deverá estar com a seguinte identificação:  

 
REF: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º .........  
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA 
RUA 01, Nº 275, CENTRO 
IPEÚNA - SÃO PAULO. 
CEP: 3537-035 

 
4.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade 

da declaração sujeitará o licitante às sanções legais:  
 

4.2.1 O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua 
proposta com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas 
informações, na forma do art. 63, inciso I, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

 
4.2.2 Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 
conforme art.63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.   

 
4.2.3 O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor 
rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 
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Complementar Federal nº 123 de 14 de dezembro de 2006, como condição para 
aplicação do disposto no item 2.14.1 deste edital, observado o disposto no art. 4º, § 1º, 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  
 

4.2.3.1. Para concessão dos benefícios previstos na Lei Complementar 
123/2006, a empresa também deverá apresentar documento emitido pela Junta 
Comercial, comprovando seu enquadramento com data de validade não superior à 06 
(seis) meses de sua emissão.  
 

4.2.4 Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, 
limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, observado o disposto no art. 4º, § 2º, 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

 
4.2.5 Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 

4.3. Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, que 
venham a ser solicitados pelo agente de contratação, deverão ser encaminhados no prazo 
máximo de 2h (duas horas). 

 
5. DA PROPOSTA  

 
5.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O licitante 
será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

 
5.2. O envio da proposta exigida neste Edital ocorrerá por meio de chave de acesso e 

senha. 
 
5.3. São vedadas propostas formuladas por estabelecimentos distintos de uma 

mesma licitante (disputa entre matriz e filial ou entre filiais, por exemplo). O 
descumprimento implicará a desclassificação de ambas proponentes. 

 
5.4. No preenchimento da proposta eletrônica deverão ser obrigatoriamente, 

informadas no campo próprio as ESPECIFICAÇÕES dos serviços ofertados. A não inserção 
de especificações dos serviços neste campo implicará na desclassificação da empresa, face 
à ausência de informação suficiente para classificação da proposta (conforme o caso). 
 

5.4.1. O preço poderá ser apresentado com até duas casas decimais após a 
vírgula; 
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5.5. Prazo de validade da proposta com prazo mínimo de 60 (sessenta) dias corridos 
a contar do dia de abertura das propostas. Não havendo indicação expressa será 
considerado como tal; 

 
5.6. Condições de pagamento: conforme Termo de Referência;  

 
5.7. Dados bancários para pagamento: A licitante deverá indicar ainda o nome 

do banco, o número da agência e da conta corrente em nome da licitante, onde será 
efetuado o pagamento; 
 

5.8. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação 
impressa e na proposta específica, prevalecerão às da proposta. Ocorrendo discrepância 
entre o valor unitário e total para os itens do objeto do Edital, será considerado o primeiro. 

5.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.  

 
5.10. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
 

5.11. As propostas cadastradas no sistema não devem conter nenhuma 
identificação da empresa proponente, visando atender ao princípio da 
impessoalidade e preservar o sigilo das propostas, e caso contenha qualquer 
elemento que possa identifica-lo importará na desclassificação da proposta. 
 

5.12. As empresas deverão informar um e-mail que será utilizado pelo Município 
de Ipeúna para intimá-la de todos os atos relacionados a este Procedimento, bem como à 
execução contratual no caso da vencedora, incluindo intimação para assinatura do 
contrato. Caso conste algum e-mail no papel timbrado da Licitante fica a mesma 
dispensada da informação, passando aquele a ser utilizado para os fins supra.  
 

5.13. DA PROPOSTA ESCRITA  
 

5.13.1. A Empresa vencedora, deverá enviar ao agente de contratação, a 
Proposta de Preços escrita recomposta/revisada, com o(s) valor(es) oferecido(s) após a 
etapa de lances em única via, digitada e impressa, datada e assinada em seu final e 
rubricada nas demais folhas, caso houver, sem emendas, rasuras e borrões, preenchida 
conforme modelo no “Anexo VIII”, contendo: 

5.13.1.1. Denominação do proponente, endereço, telefone, e-mail; 
5.13.1.2. Preço global para execução dos serviços, com registro numérico e 

por extenso, conforme Termo de Referência constante do Anexo I deste edital; 
5.13.1.2.1. Apresentar juntamente com a proposta: Planilha Orçamentária e 

Cronograma Físico-Financeiro.  
5.13.1.3. Condições de pagamento: conforme Termo de Referência constante 

do Anexo I deste edital; 
5.13.1.4. Prazo de validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 

(sessenta) dias corridos contados da data de encerramento da licitação. Não havendo 
indicação expressa será considerado como tal; 
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5.13.1.5. Prazo de execução dos serviços: conforme Termo de Referencia; 
5.13.1.6. A licitante deverá indicar ainda o nome do banco, o número da 

agência e da conta corrente em nome da licitante, onde será efetuado o pagamento. 
5.13.1.7. Os valores unitários da proposta apresentada pela licitante, não 

poderão estar acima dos valores unitários constantes da planilha fornecida pela Prefeitura 
de Ipeúna. 

5.13.1.8. As empresas deverão informar um e-mail que será utilizado pelo 
Município de Ipeúna para intimá-la de todos os atos relacionados a este Procedimento, 
bem como à execução contratual no caso da vencedora, incluindo intimação para 
assinatura do contrato. Caso conste algum e-mail no papel timbrado da Licitante fica a 
mesma dispensada da informação, passando aquele a ser utilizado para os fins supra. 

5.13.1.9. Notas explicativas importantes quanto à proposta: 
5.13.1.9.1. Nos preços deverão estar incluídos, além dos lucros, todas as 

despesas de custos, como por exemplo: materiais, mão de obra, transportes, cargas, 
equipamentos, seguros, encargos sociais e trabalhistas, segurança e medicina do trabalho, 
limpeza durante a construção da obra, custos e benefícios, tributos e quaisquer outras 
despesas, diretas ou indiretamente relacionadas com a execução total da obra. 

5.13.9.2. A ocorrência de eventuais incorreções decorrentes da transcrição 
da planilha orçamentária fornecida pela Prefeitura para impresso da própria licitante, será 
de total responsabilidade da proponente, podendo implicar em desclassificação da mesma 
por ocasião da análise e julgamento da proposta. 

5.13.9.3. Não será considerado válido e, portanto, deverá ser excluído do 
preço global, qualquer valor extra apresentado pela licitante, cuja especificação não conste 
na planilha de orçamento fornecida nesta licitação. 

5.13.9.4. Todos os valores, custos e preços ofertados terão como expressão 
monetária a moeda corrente no país, com apenas duas casas decimais após a vírgula. 

5.13.9.5. A proposta deverá obedecer às especificações deste Instrumento 
Convocatório e Anexos, que dele fazem parte integrante. 

 
5.14. Não serão contratados serviços com valor superior ao estimado. Se 

não houver propostas com valores dentro do estimado, ou, se na sessão de lances, os 
valores não forem reduzidos até chegarem nos valores das estimativas, o processo 
será considerado fracassado. 

 
6. DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
 

6.1. Para fins de habilitação, a licitante deverá enviar os seguintes documentos, 
observando o procedimento disposto no item 4 deste Edital: 

 
6.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 
a. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
b. Estatuto ou Contrato Social consolidado ou constituição e alterações, 
devidamente registrados na Junta Comercial do Estado ou Cartório de Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas; 
c. Documento de eleição dos atuais administradores; 
d. Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades simples, acompanhado de prova da 
diretoria em exercício; 
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e. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 

 
6.1.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

 
a. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

(CNPJ); 
b. Comprovante de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou 

Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c. Certidão Conjunta de Regularidade Relativos à tributos e contribuições 
federais e a Dívida Ativa da União, da sede ou domicílio da licitante, com 
validade em vigor; 

d. Certidão de Regularidade de tributos mobiliários estaduais inscritos em 
dívida ativa, da sede ou domicílio do licitante, com validade em vigor; 

e. Certidão de Regularidade de Tributos Mobiliários Municipais, na sede ou 
domicílio da licitante, com validade em vigor; 

f. Certificado de Regularidade do FGTS fornecido pela Caixa Econômica 
Federal, com validade em vigor; 

g. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
através de Certidão de regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

 
6.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROSSIONAL E TÉCNICO-OPERACIONAL 
 
h. Certidão de registro de pessoa jurídica junto ao CREA ou equivalente de 

outras classes profissionais pertinentes ao objeto da presente licitação, 
em nome do licitante, dentro de seu prazo de validade, da qual deverá constar 
os nomes dos profissionais que poderão atuar como responsáveis técnicos 
pelos serviços a serem executados, conforme disciplina a Resolução 425/98 
do CONFEA, artigo 4º, parágrafo único; 

i. Certidão(ões) ou atestado(s), regularmente emitidos pelo conselho 
profissional competente, que demonstrem capacidade operacional na 
execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior; 
i¹. Não serão admitidos como válidos os atestados de fiscalização, 
gerenciamento e/ou supervisão de obras e serviços em características 
semelhantes as da presente licitação. 

j. Comprovação do vínculo do(s) responsável(is) técnico(s) com a empresa 
licitante, devendo ser feita com a apresentação do contrato social, registro na 
carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo 
possível ainda, a contratação de profissional autônomo que preencha os 
requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços;  

k. Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e 
disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação 
de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 

 
6.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA 
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a. Certidão Negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica, com data não superior a 90 (noventa) dias da data limite 
para o recebimento das propostas da presente licitação. 
 
b. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios 
sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta; 
 
b.1. A comprovação da boa situação financeira da empresa deverá ser feita de 
forma objetiva e utilizar as seguintes fórmulas contábeis, para obtenção dos 
índices que deverão atender: 

 
ILG =  AC + RLP           ≥ 1,00 
             PC + ELP 
 
ILC = AC   ________     ≥ 1,00 
           PC 
 
IE =  PC+ELP   _____    ≤ 1,00  
            AT 

Sendo: 
LG = Liquidez Geral     LC = Liquidez Corrente 
IE = Índice de Endividamento   AC = Ativo Circulante 
RLP = Realizável a Longo Prazo   PC = Passivo Circulante 
ELP = Exigível a Longo Prazo 

 
b.2. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro 
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade; 
b.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade; 
b.4. As sociedades por ações deverão apresentar as demonstrações contábeis 
publicadas, de acordo com a legislação pertinente; 
b.5. As empresas que, por força de lei, adotaram a escrituração contábil digital 
ECD/SPED deverão apresentar os seguintes documentos impressos do arquivo 
SPED contábil: recibo de entrega da escrituração contábil digital; termo de 
abertura e encerramento; balanço patrimonial; demonstração de resultado do 
exercício. 

 
d. Comprovante de recolhimento de Garantia de Participação à presente 
licitação, conforme disposto no Item 2.15. deste edital; 
 
6.1.4. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

 
a. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002. 
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b. Declarações de habilitação, conforme modelo do ANEXO II, constante neste 
Edital, que atendam os requisitos abaixo:  
1. que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei;  
2. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específica;  
3. que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas;  
4. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos;  
5. que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos (em cumprimento do Disposto no Inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal);  
6. que até a presente data, inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para a sua 
habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores.  
7. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;  
8. ter recebido todos os documentos e informações, conhecer e acatar as 
condições para o cumprimento das obrigações objeto da Licitação.  
9. que os documentos apresentados por meio do sistema eletrônico são 
autênticos aos originais.  
10. que não possui servidor público ou agente político no quadro funcional da 
empresa licitante. 
 

c. Declarações exclusivas para microempresa ou empresa de pequeno porte 
(ME/EPP), conforme modelo do ANEXO III, devendo apresentar à mesma, 
documento legal comprovando seu enquadramento, com data não superior a 06 
(seis) meses da sua emissão constante neste Edital, que atendam os requisitos 
abaixo: 

 
1. que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural 
pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for 
o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 
arts. 42 a 49 da Lei Complementar Federal nº 123 de 14 de dezembro de 
2006, como condição para aplicação do disposto no item 2.14.1 deste edital, 
observado o disposto no art. 4º, § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 
 

2. que em observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
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máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte, observado o disposto no art. 4º, § 2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
d. Dados Cadastrais da Empresa, conforme Anexo V. 

 
e. Declaração de que conhece o Edital (Anexo VI). 

 
 

7. DISPOSIÇÕES GERAIS PARA HABILITAÇÃO  
 

7.1. Quanto aos documentos solicitados, não havendo validade expressa, os mesmos 
deverão ser expedidos com data não superior a 03 (três) meses anteriores a data limite 
para o recebimento das propostas da presente licitação. 

 
7. 2. Em todas as hipóteses referidas no subitem 6.1., não serão aceitos protocolos e 

nem documentos com prazo de validade vencido. 
 
7.3. Se houver impossibilidade de apresentação de qualquer documento por motivo 

de greve do órgão emissor, apresentar declaração em papel timbrado da licitante, assinado 
por seu representante legal, de que não está em débito com o referido órgão e que, finda a 
greve, se compromete a apresentar o documento atualizado, para fins de direito, 
independentemente da fase em que se encontrar o processo licitatório, sujeitando-se, no 
caso de não apresentação, às penalidades legais. 

 
7.4. Em todos os casos das certidões solicitadas nos subintes acima, sempre 

serão aceitas certidões positivas com efeitos de negativa. 
 
7.5. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 

neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação 
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

 
7.5.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de cinco dias úteis, a contar da publicação da homologação do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério desta Prefeitura Municipal, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

 
7.5.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, 

implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste edital, procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar 
os atos referentes ao procedimento licitatório. 
 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
 

8.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o agente de contratação abrirá a 
sessão pública, mediante a utilização de sua chave e senha.  
 

8.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a 
utilização de sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame 
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e as operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública, ficando 
responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão, conforme item 3.3.2. deste Edital.  
 

8.3. A comunicação entre o agente de contratação e os licitantes ocorrerá 
mediante troca de mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 

 
8.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e 

do valor estarão disponíveis na Internet. 
 
9. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  
 

9.1. O agente de contratação verificará as propostas apresentadas e 
desclassificará fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os 
requisitos estabelecidos no edital. 
 

9.2. Serão desclassificadas as propostas que: 
  

a. não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação;  
b. forem omissas em pontos essenciais;  
c. contiverem vícios insanáveis; 
d. contiverem opções de preços ou marcas alternativas ou que apresentarem 

preços manifestamente inexequíveis.  
 

9.3. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar 
direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta 
no que não for conflitante com o instrumento convocatório.  

 
9.4. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o agente de 

contratação dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão 
encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.  

 
9.5. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas 

classificadas.  
 
9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, 
observando o horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras:  

 
9.6.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global, com no máximo duas 

casas decimais, sendo desprezadas as demais. 
 
9.6.2.  licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do 

valor consignado no registro. 
 

9.6.3.  licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 
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9.6.4. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 

 
9.6.5. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao 

menor já ofertado. 
 
9.6.6. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração 
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
 

9.7. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade 
das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 
 

9.8. A inexequibilidade só será considerada após diligência do agente de 
contratação, que comprove: 

a. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
b. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 
9.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a 

análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
a. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 

empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço 
se dará pela superação do valor global estimado; 

b. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do 
sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de 
custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

 
9.10. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 
orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

 
9.11. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será 

convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com 
indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado 
pela Administração, com os respectivos valores adequados ao valor final da 
proposta vencedora. 
 

9.12.  Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este 
é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

9.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 

9.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime. 
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9.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 
 
10. DO MODO DE DISPUTA  
 

10.1. Será adotado o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 7.  
 

10.1.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação à 
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 10,00 (dez reais). 
 

10.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) 
minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.  
 

10.2.1. Se for o caso, o agente de contratação comunicará aos licitantes, após a 
abertura da sala de disputa, a sua opção por realizar a disputa simultânea de lote/itens. 
 

10.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.  
 

10.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 
automaticamente.  

 
10.5. Encerrada a fase competitiva sem prorrogação automática pelo sistema, o 

agente de contratação poderá, assessorado pela comissão e contratação, admitir o reinício 
da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante 
justificativa.  

 
10.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o agente de contratação 

no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos 
licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.  

 
10.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação 

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após agendamento ou comunicação expressa aos participantes via “chat” do 
sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão.  

 
10.8. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante 

a sessão pública, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão. 

 
10.9. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta 

original. 
 
11. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
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11.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos 

termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar Federal nº 123/2006, sendo assegurada, 
como critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que 
tiverem apresentado as declarações de que tratam os subitens 5.2.3 e 5.2.4 deste 
Edital. 
 

11.2. Entende-se como empate ficto, para fins da Lei Complementar Federal nº 
123/2006, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam 
iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta ou lance de menor valor, 
quando então serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 

11.3. Ocorrendo o empate ficto, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da 
seguinte forma: 
 

a. beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via 
sistema para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, 
inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que 
será declarada vencedora do certame; 

b. se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar 
nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de 
classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou 
cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do subitem 
12.1, deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na 
alínea “a” deste subitem. 

 
11.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte, que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 
 

11.5. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, e não havendo licitante que 
atenda ao subitem 11.1, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, observado o 
disposto no art. 60, da Lei Federal nº 14.133, de 2021: 
 

a. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação; 

b. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações decorrentes de outras contratações; 

c. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho; 

d. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

 
11.6. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 
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preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
 

a. empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo; 

b. empresas brasileiras; 

c. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 

d. empresas que comprovem a prática de mitigação de riscos, nos termos da 
Lei Federal nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 
12. DA NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO  
 

12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a 
realização do desempate, se for o caso, o agente de contratação deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta.  

12.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
 

12.2. O agente de contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, 
no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado 
após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 
e já apresentados. 

 
12.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
valor de referência da Administração.  
 

12.4. A proposta final do licitante declarado vencedor, deverá ser 
encaminhada no prazo máximo de 02 (duas) horas, contados do encerramento da 
sessão pública virtual, para o e-mail: licitacao@ipeuna.sp.gov.br.  

 
12.5. Se a oferta de menor preço não for aceitável, ou se o licitante não atender às 

exigências de habilitação, o agente de contratação examinará as ofertas subsequentes, na 
ordem de classificação, podendo negociar com os respectivos autores, até a apuração de 
uma proposta que, verificada sua aceitabilidade e a habilitação do licitante, será declarada 
vencedora. 

 
12.6. O NÃO CUMPRIMENTO DO ENVIO DA PROPOSTA FINAL, acarretará na 

desclassificação da proposta vencedora, sem prejuízo das sanções previstas, passando-se 
assim, para a próxima licitante classificada. Após a conferência dos documentos enviados, 
se estiverem de acordo com o solicitado será declarada a empresa vencedora do item e 
aberto o prazo para manifestação de intenção de interposição de recurso. 

 
12.7. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
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13. DA VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO  
 

13.1. Os documentos relativos à habilitação da empresa vencedora previstos no item 
7.1, enviados nos termos do item 5.1, serão examinados pelo Agente de Contratação, que 
verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores.  
 

13.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio 
eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e 
certificação digital conferido pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto 
se vencido o prazo de validade. 

 
13.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema 
eletrônico, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
 

13.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

 
13.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

 
13.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é 
válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, 
quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, 
apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização. 

 
13.7. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a 

declaração exigida no item 4.2.2 deste Edital e que possua alguma restrição na 
comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao 
envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, 
prazo que poderá  ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 
Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o 
transcurso do respectivo prazo.  

 
13.8. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não 

atender às exigências para habilitação, o agente de contratação examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao edital.  

 
13.9. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 

prazo de até 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema 
eletrônico, com as seguintes observações: 
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a. ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo ser assinada pelo licitante ou 
seu representante legal; 

b. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento; 

c. a proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual 
sanção à contratada, se for o caso; 

d. todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade 
da proposta, marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a 
contratada; 

e. os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, valor 
unitário e valor global em algarismos, na forma do art. 12º, inciso II, da Lei 
federal nº 14.133/2021; 

f. ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
prevalecerão os primeiros; 

g. a oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que 
induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação; 

h. a proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 
sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali 
contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 
13.10. As certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com 

data de emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de 
abertura da sessão deste certame. 

 
13.11. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 
14. DOS RECURSOS 
 

14.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 
concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual decisão 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 
14.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao agente de contratação verificar a 

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite 
ou não o recurso, fundamentadamente, e, nesse momento, não adentrará no mérito 
recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
 

14.2.1. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente 
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pela proponente. 
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14.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

 
14.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 

três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses. 

 
14.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias 
úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 

 
14.6. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 
 
14.7. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente, nos termos do art. 168, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 

 
14.8. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, 

constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o 
objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 
 
15. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

 
15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 
poderá: 
 

a. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b. revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c. proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de 
terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 

d. adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 
16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

16.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 
na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data da abertura do certame. 
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16.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 

 
16.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelos seguintes meios: campo próprio no sistema BLL, pelo email: 
licitacao@ipeuna.sp.gov.br ou pessoalmente no Paço Municipal, sito à Rua 01, nº 275 
Centro de Ipeúna/SP. 

 
16.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

16.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

16.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame. 

 
17. DA CONTRATAÇÃO 
 

17.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 
contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

17.1.1. O(s) proponente(s) será(ão) convocado(s) para assinatura do Contrato, 
via e-mail ou meio equivalente. 

17.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde 
que: 

a. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 
17.3. Tratando-se de microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja 

documentação de regularidade fiscal tenha indicado restrições à época da fase de 
habilitação, deverá comprovar, previamente à assinatura do contrato, a regularidade 
fiscal, no prazo de cinco dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, 
prorrogável por igual período, a critério desta Prefeitura Municipal, sob pena de a 
contratação não se realizar, decaindo do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste edital: 
 

a. Não ocorrendo a regularização prevista no subitem anterior, retomar-se-
ão, em sessão pública, os procedimentos relativos a esta licitação, sendo 
assegurado o exercício do direito de preferência na hipótese de haver 
participação de demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujas 
propostas de preços se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 
11.2; 
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b. Na hipótese de nenhuma microempresa e empresa de pequeno porte 
atenderem aos requisitos deste Edital, será convocada outra empresa na 
ordem de classificação das ofertas, com vistas à contratação. 

 
17.4. A empresa contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, 

compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de 
habilitação e qualificação, exigidas na licitação. 

 
17.5. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura 

do mesmo, podendo ser prorrogado conforme dispõe o Artigo 111 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

 
17.6. Da Garantia Contratual 
  

17.6.1. A contratada deverá apresentar, no prazo de 10 (dez) dias uteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério da contratante, contado da assinatura do 
contrato, a título de garantia do contrato, conforme o artigo 96 da Lei Federal nº 
14.133/2021, o montante de 5% (cinco por cento) do valor do mesmo, podendo optar por 
uma das seguintes modalidades:   

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Economia; 

II - seguro-garantia; 
III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 
IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor 

total.     
17.6.2. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações 

referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela 
seguradora. 

17.6.3. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de 

renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice 

vigente e nenhum período fique descoberto. 

17.6.4. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 

Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a 

apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela 

Administração. 

17.6.5. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 

pagamento de:  

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

b) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à 
contratada; e   
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c) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para 
com o FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

17.6.6. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar 

todos os eventos indicados no item 17.6.5., observada a legislação que rege a matéria.  

17.6.7. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do 

contratante, conforme dados bancários informados. 

17.6.8. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter 

sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus 

valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente. 

17.6.9. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser 

emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 

Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do 

artigo 827 do Código Civil. 

17.6.10. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua 

vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros 

utilizados quando da contratação.  

17.6.11. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em 

pagamento de qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição 

no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

17.6.12. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação 

que rege a matéria. 

17.6.13. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do 

contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em 

dinheiro, será atualizada monetariamente. 

 
18. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS 

 
18.1. Os pagamentos serão liberados após o aceite das atividades realizadas e de 

acordo com o cronograma de desembolso constante do termo de referência e serão 
efetuados no prazo máximo de 10 (dez) dias do recebimento da nota fiscal aprovada pelo 
agente público responsável pela fiscalização do contrato e pelo Secretário Municipal 
solicitante. 
 

18.2. Deverá ser observada a retenção de tributos e contribuições determinadas 
pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com a legislação vigente. 

 
18.3. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente 
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pelo índice do IGPM do período, ou outro índice oficial, que melhor refletir a indexação 
inflacionária e vier a substituí-lo. 

 
18.4. Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da 

legislação que regula a matéria. 
 
18.5. A nota fiscal e/ou fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de 

fácil visualização, a indicação do número do processo e o número da licitação, a fim de 
acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal 
para pagamento. 

 
19. DOS REAJUSTES DE PREÇOS 
 

19.6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano, contado a partir da data do orçamento estimado, em 04/09/2023. 

 
19.6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 

os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, pelo índice 
INPC/IBGE. 

 
19.6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
19.6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

 
19.6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 
 
19.6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 
ser determinado pela legislação então em vigor. 

 
19.6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
aditivo. 

 
19.6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
 
20. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa:  
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20.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo agente de contratação 
durante o certame; 

20.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

20.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  

20.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
20.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

ou  
20.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
20.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 

do edital;  

20.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

20.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

20.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação; 

20.1.5. fraudar a licitação; 

20.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 
em especial quando: 

20.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
20.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
20.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 
20.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
20.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 
20.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal:  

 

a. advertência;  

b. multa; 

c. impedimento de licitar e contratar e 

d. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
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20.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b. as peculiaridades do caso concreto; 

c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

20.4. A multa será recolhida em percentual de 10% a 15% do incidente sobre o valor 
do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial.  

a. Para as infrações previstas nos itens “a”, “b” e “c”, do item 19.1.6., a multa 
será de 10% do valor do contrato licitado. 

b. Para as infrações previstas nos itens “d” e “e” do item 19.1.6., a multa será 
de 15% do valor do contrato licitado. 

20.5. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que:  

 
a. der causa à inexecução parcial do contrato; 
b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

c. der causa à inexecução total do contrato; 
d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 
e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 
f. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

20.5.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas 
as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 
praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 
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acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei 
nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

a. Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de 
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 15 (quinze) dias; 

b. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” 
do subitem 19.5., de 15% do valor do Contrato. 

c. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na 
alínea “c” do subitem 19.5., de 0,5% a 30% do valor do Contrato.  

d. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 19.5, a multa será 
de 10% a 30% do valor do Contrato. 

e. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 19.5, a multa 
será de 0,5% a 10% do valor do Contrato. 

f. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 19.5 a multa 
será de 0,5% a 10 % do valor do Contrato. 

20.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

20.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

20.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 
19.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

20.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 0, 0, 

0, 0 e 0, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 
19.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 
§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

20.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1.3, caracterizará o descumprimento 
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º 
da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

20.11. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
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instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 
2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir.  

20.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 

20.13. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 

20.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

20.15. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 
21. DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 

 
21.1. As despesas supra oriundas da contratação ora licitada serão atendidas pelas 

dotações orçamentárias provenientes do orçamento municipal, através de recursos 
vinculados ao Convênio FEHIDRO – Legislação Decreto nº 4.451/20000024 - 
020402.1751211172.127 (351) e de recursos próprios 020402.1751211172.128 (352) – 
4.4.90.51 Obras e Instalações.  

2.2. Orçamento estimativo como fator limitante R$ 241.637,48 (duzentos e 
quarenta e um mil seiscentos e trinta e sete reais e quarenta e oito centavos). 
Convênio: R$ 229.555,58 (duzentos e vinte e nove mil quinhentos e cinquenta e 
cinco reais e cinquenta e oito centavos) e Recursos Próprios: R$ 12.081,90 (doze mil 
oitenta e um reais e noventa centavos). 

 
22. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

22.1. Caberá a Contratada 
 

a) Fornecer o objeto adjudicado em estrita conformidade com as especificações e 

condições exigidas no TR; 

b) Ceder à CONTRATANTE a propriedade intelectual/direitos autorais patrimoniais, 

bem como os direitos de uso, por tempo indeterminado, de todo material criado e 

produzido a partir do TR; 
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c) Manter todo o material produzido para a CONTRATANTE sob condições 

reservadas, não podendo colocá-los à disposição de terceiros, a qualquer título e 

tempo. Além de manter sigilo sobre todas as informações obtidas junto à 

CONTRATANTE; 

d) Comprovar, no momento da execução dos serviços, que os profissionais alocados 

fazem parte do seu quadro; 

e) Prestar os serviços por meio de mão de obra especializada e equipamentos 

adequados de modo a garantir sua plena execução, conforme estabelecido nesse 

TR; 

f) Informar, oficialmente à CONTRATANTE, quaisquer irregularidades que possam 

comprometer a execução dos serviços prestados; 

g) Levar imediatamente ao conhecimento da CONTRATANTE qualquer fato 

extraordinário ou anormal que ocorra durante a execução dos serviços, para 

adoção de medidas cabíveis, bem como, comunicar por escrito e de forma 

detalhada, todo tipo de acidente que, eventualmente, venha a ocorrer; 

h) Apresentar-se em local, dia e hora, para execução dos serviços, objeto do presente 

Contrato, sempre que solicitada pela CONTRATANTE, e entregar os serviços 

dentro do prazo previsto pelo mesmo, sob pena da aplicação das sanções cabíveis; 

i) Responsabilizar-se pelas despesas dos encargos sociais, previdenciários, 

tributários, referentes aos honorários da execução dos serviços, despesas com 

deslocamentos, hospedagem, alimentação, equipamentos, e outros que incidam 

sobre o objeto do presente Contrato; 

j) Responsabiliza-se por todos os ônus dos serviços e encargos a seguir relacionados, 

que deverão ser computados em sua proposta, independentemente de haver ou 

não item de planilha específico, quando existirem e de acordo com o Termo de 

Referência: mão-de-obra especializada que ser fizer necessária, seguros em geral, 

infortunística do trabalho e outros fenômenos da natureza, responsabilidade civil 

por quaisquer danos causados a terceiros, dispêndios com impostos, tributos, 

taxas (inclusive ART’s), regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais 

que abrangerem os serviços sem caber o direito de repassar à CONTRATANTE, 

custos de plotagem em papel sulfite, impressões (textos, memoriais, 

especificações técnicas, e outros), cópias, transparências, encadernações, cópias 

em mídia tipo CD e outros similares, custos de base cartográfica, informações 

junto à outras entidades,  entre outras necessárias ao desenvolvimento dos 

serviços; 
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k) Todo material necessário e toda organização para realização das apresentações 

necessárias (Convites, computadores, data show, apresentação, impressoras, 

impressos, material didático etc.) serão de responsabilidade da CONTRATADA; 

l) Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 

na legislação específica sobre acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da 

espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços ou em 

conexão com eles, ainda que ocorrido nas dependências da CONTRATANTE; 

m) Responder por danos dolosos ou culposos causados aos bens da CONTRATANTE, a 

sua imagem ou de terceiros, por seus funcionários e/ou terceiros que estejam 

trabalhando sob sua orientação e durante a execução dos serviços; 

n) Cumprir rigorosamente com todas as programações e atividades inerentes ao 

objeto do Contrato; 

o) Substituir qualquer funcionário em caso de ausências injustificadas, legais ou 

férias, de maneira a não prejudicar o andamento e a boa execução dos serviços, 

garantindo a execução pontual; 

p) Substituir o funcionário cujo comportamento seja prejudicial, inconveniente ou 

insatisfatório à disciplina da CONTRATANTE ou incompatíveis com o Código de 

Ética da CONTRATANTE e outros regramentos internos; 

q) Sempre que for convocada para esclarecimentos a CONTRATADA deverá 

comparecer sob pena de assumir ônus pelo não cumprimento; 

r) Em nenhum momento a empresa CONTRATADA transferirá a terceiros as 

incumbências do contrato, sem aprovação prévia da CONTRATANTE. Nenhuma 

transferência mesmo autorizada pela CONTRATANTE isentará a CONTRATADA de 

suas responsabilidades contratuais e legais. 

s) A CONTRATADA também deverá elaborar uma ata ou pró-memória de cada um 

dos seminários e também da audiência pública e encaminhar à CONTRATANTE, 

podendo os mesmos serem gravados para efeito da produção da ata ou pró-

memória. 

 
22.2. Caberá a Contratante: 
 

22.2.1. Além das obrigações previstas no Termo de Referência, e de outras 
decorrentes da natureza do ajuste, a CONTRATANTE se obriga a: 

 
• Fornecer à CONTRATADA as informações necessárias para o cumprimento 

das etapas previstas no TR; 
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• Analisar e aprovar os produtos entregues e apresentados pela 

CONTRATADA, conforme especificações apresentadas neste TR; 

• Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, após o cumprimento das 

formalidades legais; 

• Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

• Relacionar-se com a CONTRATADA por meio de pessoa por ela 

credenciada; 

• Cumprir e fazer cumprir o disposto nas condições deste TR; 

• Analisar propostas provenientes de reuniões, dando os respectivos 

encaminhamentos às mesmas, quando couber; 

• Comunicar formalmente as falhas e irregularidades observadas na 

execução dos serviços prestados e notificar a CONTRATADA sobre 

aplicação das penalidades, assegurada sua prévia defesa; 

• Os serviços serão fiscalizados por técnicos da CONTRATANTE o que não 

eximirá a responsabilidade da CONTRATADA e de seu engenheiro 

responsável pelo cumprimento total de suas obrigações, que poderão, 

mediante instruções por escrito, exigir, sustar, determinar e fazer cumprir 

o que determina as exigências do Edital. 

 
23. DA FISCALIZAÇÃO 
 

23.1. A fiscalização do cumprimento do objeto da presente licitação, inclusive para 
efeito de aplicação de penalidades, será atribuição da Secretaria Municipal de Projetos e 
Obras, Serviços Públicos, Saneamento Básico e Meio Ambiente, que indicará, para 
tanto, os servidores que entender necessários. 

 
23.2. Toda correspondência relativa à presente licitação, deverá ser processada por 

escrito. 
 
23.3. Na hipótese da empresa contratada negar-se a assinar o recebimento com 

protocolo de qualquer correspondência a ela dirigida, a mesma será enviada pelo correio, 
registrada ou por aviso de recebimento (AR), considerando-se desta forma entregue para 
todos os efeitos. 

 
23.4. A empresa contratada obriga-se a permitir a fiscalização municipal, 

possibilitando verificar produtos e serviços, e a fornecer, quando solicitado, todos os 
dados e elementos relativos aos mesmos. 

 
23.5. A Secretaria de Projetos e Obras poderá, em qualquer ocasião, exercer a mais 

ampla fiscalização nos materiais e serviços executados, reservando-se o direito de rejeitá-
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los a seu critério, quando não forem considerados satisfatórios, devendo a empresa 
contratada repô-los às suas expensas. 
 
24. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS 
 

24.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 
ser enviados ao agente de contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada 
para abertura da sessão pública, exclusivamente no sistema (www.bll.org.br) em campo 
próprio. 

 
24.2. O agente de contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo 

de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos Anexos, limitado ao 
último dia útil anterior à data da abertura do certame.  

 

24.3. Cópias e vistas ao processo licitatório, deverão ser solicitadas por escrito e 
assinadas, ao Setor de Protocolo da Prefeitura, a Rua 01, nº 275, Centro, Ipeúna/SP, das 
09:00 as 17:00 horas, através do e-mail: protocolo@ipeuna.sp.gov.br. 

24.3.1. Será designada uma data, a partir do protocolo, para que o interessado 
retire as cópias solicitadas ou tenha vistas ao processo. 

 

24.4. Em caso de não solicitação, pelas licitantes, de esclarecimentos ou informações, 
pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos, não 
cabendo, posteriormente, o direito a qualquer reclamação. 
 
25. DOS ANEXOS 
 

25.1. Fazem parte integrante e indissociável deste Edital, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes Anexos: 
 

a. Anexo I – Termo de Referência; 

b. Anexo II – Modelo de Declarações para Habilitação; 

c. Anexo III – Declaração de enquadramento ME/EPP; 

d. Anexo IV - Modelo de Proposta; 

e. Anexo V - Dados Cadastrais da Empresa; 

f. Anexo VI – Declaração de Conhecimento de Edital; 

g. Anexo VIII – Minuta de Contrato; 

h. Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações da BLL. 
 

25.2. Os formulários constantes dos Anexos II ao VI são modelos, os quais poderão 
ser elaborados segundo o critério de cada licitante. 
 
26. DAS MEDIDAS ANTICORRUPÇÃO 

 
26.1 Na execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
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quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma que não 
relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores 
ajam da mesma forma. 
 
27. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

27.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde 
que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
27.2. O resultado do presente certame será divulgado no D.O.E. e na página 

http://transparencia.ipeuna.sp.gov.br/Compras-033 (Portal da Transparência - Lei de 
Acesso à Informação) e na plataforma BLL www.bll.org.br. 

27.3. Os casos omissos do presente certame serão solucionados pelo Agente de 
Contratação. 

27.3.1. É facultada ao Agente de Contratação ou à autoridade superior, em 
qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo. 

 
27.4. Não será permitida a subcontratação. 
 
27.5. O Chefe do Poder Executivo poderá revogar a presente licitação por razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente 
e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 
mediante provocação de terceiros. 

 
27.6. No caso de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas 

pelos proponentes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste edital e os 
documentos que o integram.  

 
27.7. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, 

ficará esta transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário 
anteriormente estabelecido. 

 
27.8. Cópia do Edital e seus Anexos, poderão ser retirados gratuitamente 

diretamente no endereço abaixo, das 8h00 às 11h30 e das 13h00 às 17h30, de segunda a 
sexta-feira, na Rua 01, 275, 1º andar, Centro, Ipeúna/SP, ou nas páginas , 
http://transparencia.ipeuna.sp.gov.br/ Compras-033 (Portal da Transparência - Lei de 
Acesso à Informação) e www.bll.org.br. 

 
27.9. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo agente de contratação. 
 
27.10. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de 
qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará 
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a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato/ata ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis. 

 
27.11. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório 

do objeto da presente licitação, por meio de agente público designado para tal função, 
conforme o disposto na Lei federal nº 14.133/2021. 

 
27.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
27.13. Na análise da documentação e no julgamento das propostas comerciais, o 

agente de contratação poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento jurídico ou técnico 
de órgãos ou de profissionais especializados. 

 
27.14. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral 

dos termos e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que 
disciplinam a matéria. 

 
27.15. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo 

o Município de Ipeúna revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 
derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos licitantes. 

 
27.16. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 
documento e se omita em outro será considerado especificado e válido. 

 
27.17. Fica eleito o Foro da Comarca de Ipeúna, Estado de São Paulo, para dirimir 

quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa 
renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 
 

Ipeúna, 19 de junho de 2024. 
 
 
 
 
 
 

Diego Heron Pinheiro 
Prefeito Municipal 
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ANEXO  I  - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

ANEXOS TÉCNICOS - A EMPRESA LICITANTE DEVERÁ SOLICITAR O ENVIO ATRAVÉS 
DO E-MAIL: licitacao@ipeuna.sp.gov.br OU ACESSAR O LINK:  
https://drive.google.com/drive/folders/1ZPEpHidzwT96x0So7br4S4pc9-
uABDGA?usp=sharing PODENDO TAMBÉM RETIRÁ-LO NO ENDEREÇO CONSTANTE 
NO PREÂMBULO DO EDITAL. 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2024 
 
 

ANEXO II - DECLARAÇÕES PARA HABILITAÇÃO 
 

 
REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 0XX/2024 

 

 
A   empresa   ........................................................................,   inscrita   no 

CNPJ sob o N.º................................................, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
................................., ....... portador(a) da Carteira de Identidade n.º....................... e
 ......................................... do CPF n.º , DECLARA sob as penas da Lei: 

 
 

a) que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei; 

 
b) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específica; 

 
c) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas; 

 
d) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

 
e) que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (em 
cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal); 

 
f) que até a presente data, inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para a sua habilitação, estando 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
g) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências editalícias; 

 
h) ter recebido todos os documentos e informações, conhecer e acatar as condições para o 
cumprimento das obrigações objeto da Licitação. 

 
i) que os documentos apresentados por meio do sistema eletrônico são autênticos aos originais. 

 
j) que não possui servidor público ou agente político no quadro funcional da empresa licitante. 

 
 

............................................... (data) 
 
 

................................................................................ (representante legal) 
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ANEXO III - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2024 
 
 

DECLARAÇÕES PARA EMPRESAS QUE SE ENQUADRAM COMO MICROEMPRESAS OU 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (ME/EPP) 

 

 

REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º /2024 

 
 

A   empresa   ........................................................................,   inscrita   no 
CNPJ sob o N.º................................................, por intermédio de seu representante legal 

o(a) Sr(a) 
................................., .... portador(a) da Carteira de Identidade n.º.......................  
e ................................... do CPF n.º , DECLARA sob as penas da Lei: 

 
 

a) que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, 
agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar 
Federal nº 123 de 14 de dezembro de 2006, como condição para aplicação do 
disposto no item 14.2.1 deste edital, observado o disposto no art. 4º, § 1º, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021; 

 
 

b) que em observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, observado o disposto no art. 4º, § 
2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
 
 

............................................... (data) 
 
 

................................................................................ (representante legal) 
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ANEXO IV - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2024 
 

MODELO PARA A APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO FINAL  
 

Apresentamos nossa proposta para a elaboração da revisão do Plano Municipal de Saneamento 
Básico de Ipeúna/SP, da presente licitação, na Forma Eletrônica, acatando todas as estipulações 
consignadas no respectivo Edital e seus anexos.  
 
IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE:  
NOME DA EMPRESA:  
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:  
REPRESENTANTE e CARGO:  
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  
ENDEREÇO e TELEFONE:  
E-MAIL: 
BANCO, AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA  
 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ (por extenso)  

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 
licitação. 
 

OBSERVAÇÕES: 

a) O frete deverá ser por conta da empresa vencedora. 

b) A empresa que não apresentar a Nota Fiscal Eletrônica, poderá ter seu pagamento retido. 

c) O prazo de validade da proposta: Não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 
partir da data da Proposta. 

d) Local e data Identificação do representante legal da empresa (Nome, RG, CPF). 

DECLARAÇÕES 

1 - Declaro que todos os produtos ofertados atendem a todas as características e exigências do 
Edital, em especial do ANEXO I e que são novos, sem uso e não são, de forma nenhuma, resultado 
de recondicionamento, reaproveitamento. 

 
2 - Declaro que, se vencedora desta licitação, compromete-se a entregar seu objeto dentro das 
condições, quantitativos e especificações e prazos estabelecidos neste Edital e no seu ANEXO I, 
sem a necessidade de aquisição de acessórios ou materiais suplementares; 

 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 
com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 

LOCAL E DATA  
 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA  
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ANEXO V – DADOS CADASTRAIS – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2024 

 
 
a) Dados cadastrais da empresa: 
 
1. Razão Social: 
2. Endereço:       Bairro: 
3. Município:    Estado:   CEP: 
4. Inscrição no CNPJ: 
5. Inscrição Estadual: 
6. Telefone: (           )    Fax: (         ) 
7. E-mail:  
 
b) Dados obrigatórios do representante legal que assinará o contrato: 
 
 
1. Nome: 
2. Nacionalidade:       Estado Civil: 
3. CPF:    RG:   Data nasc.:  
4. Endereço Resid.:      Bairro: 
5. Município:      Estado:       CEP: 
6. Cargo que ocupa na empresa: 
7. E-mail corporativo: 
8. E-mail particular:      Telefone(s): 
 
 

_____________________, _____ de ________________ de _____. 
 
 
 
 
 
 

Nome ou Carimbo e Assinatura Repr. Legal 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2024 

 
ANEXO VI  

 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE EDITAL 

 
 
 
 

A empresa _________________________, estabelecida à Rua __________________, 
____, Bairro ___________, ______________/___, inscrita com CNPJ ______________________, 
representada neste ato pelo seu diretor abaixo identificado e assinado, declara 
expressamente que conhece o Edital desta licitação, bem como todos os seus elementos 
constitutivos; que não tem nenhuma dúvida ou questionamento sobre o mesmo; que 
possui pleno conhecimento de todas as informações; que recebeu todos os documentos da 
administração pública municipal; que possibilitou a elaboração de suas propostas técnica 
e financeira, aceitando tacitamente todas as condições do presente Edital da Concorrência 
Eletrônica nº xx/2024. 

 
 
Sendo esta declaração a expressão da verdade, firmo a presente. 
 

 
Data. ___/___________________ de _____. 

 

 

 

 
 
 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
RG 
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ANEXO VII - MINUTA DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IPEÚNA E A 
EMPRESA  XXXXXX, PARA PRESTAÇÃO DE REVISÃO DO PLANO DE SANEAMENTO BÁSICO DE 
IPEÚNA/SP. 
 
DATA: XX de XXXX de 2024.    
PRAZO: até XX de XXX de 20XX (XX meses) 
VALOR GLOBAL: R$ XX  
LICITAÇÃO: X 
CONTRATO: 0XX/2024. 
PROCESSO: 2024/000XXX 
 
Cláusula 1ª  -   DAS PARTES 

1.1. O MUNICÍPIO DE IPEÚNA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
44.660.603/0001-95, Inscrição Estadual nº 359.059.714.115, com sede na Prefeitura Municipal, 
sita na Rua 1 nº 275, Centro, em Ipeúna/SP, CEP: 13.537-035, representado neste ato pelo Prefeito 
Municipal, DIEGO HERON PINHEIRO, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado à Avenida 01 nº 
369, bairro Centro, em Ipeúna/SP, portador do CPF 288.011.668-69 e do RG Nº 34.954.520-0 
SSP/SP, adiante designada simplesmente CONTRATANTE, e; 

 
1.2. A empresa X, com sede à X, nº X, Bairro X, na cidade de X, CEP: X, inscrita com CNPJ X, adiante 
designada simplesmente CONTRATADA, por seu representante legal, Sr. X, brasileiro, portador(a) 
do CPF X e do RG X, residente e domiciliado(a) à Rua X, nº X, Bairro X, na cidade de XX, CEP: XX, 
ajustam o seguinte: 
 
Cláusula 2ª  -   DO OBJETO E DO PREÇO  
 
2.1. Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de revisão do Plano de 
Saneamento Básico Municipal, em conformidade com o Anexo I – Termo de Referência, parte 
integrante do presente termo, bem como a proposta apresentada pela CONTRATADA, que faz parte 
integrante do presente processo. 
 
2.2. Pela prestação dos serviços referidos na cláusula anterior, subitem 2.1, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA o valor global de xxx, conforme valores apresentados pela CONTRATADA 
em sua proposta. 
 
2.3. Todas as despesas para entrega dos serviços, inclusive despesas com mão de obra especializada 
ou não, encargos sociais, trabalhista e previdenciário, correrão por conta exclusiva da empresa 
contratada, e estão contidos no preço orçado. 
 
2.4. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, devendo, supressões acima deste limite ser resultante de acordo entre as 
partes. 
 
Cláusula 3ª  -  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
3.1. O prazo de vigência  e de execução da contratação é de 12 (doze) meses contados da emissão 
da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado, nos moldes do disposto no artigo 111 da Lei n° 
14.133/2021. 
 
Cláusula 4ª – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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4.1. O pagamento será efetuado 10 (dez) dias corridos após o recebimento da Nota Fiscal, 
devidamente extraída pela CONTRATADA, desde que seja devidamente processada pela 
contabilidade, depositado no Banco X, Agência X , C/C: X, conforme aceite do Setor Responsável, 
anexando Relatório dos serviços prestados. 
4.2. Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos, o 
mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência de correção 
monetária ou reajuste. 
4.3. No caso do CONTRATANTE atrasar os pagamentos, estes serão atualizados financeiramente 
“pro rata dies”, pelo índice INPC-IBGE, em vigor na data do efetivo pagamento. 
 
Cláusula 5ª - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 
5.1. Além das obrigações previstas no Termo de Referência, e de outras decorrentes da natureza do 
ajuste, a CONTRATANTE se obriga a: 

 
a) Fornecer à CONTRATADA as informações necessárias para o cumprimento das etapas previstas 

no TR; 
b) Analisar e aprovar os produtos entregues e apresentados pela CONTRATADA, conforme 

especificações apresentadas no TR; 
c) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais; 
d) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
e) Relacionar-se com a CONTRATADA por meio de pessoa por ela credenciada; 
f) Cumprir e fazer cumprir o disposto nas condições do TR; 
g) Analisar propostas provenientes de reuniões, dando os respectivos encaminhamentos às 

mesmas, quando couber; 
h) Comunicar formalmente as falhas e irregularidades observadas na execução dos serviços 

prestados e notificar a CONTRATADA sobre aplicação das penalidades, assegurada sua prévia 
defesa; 

i) Os serviços serão fiscalizados por técnicos da CONTRATANTE o que não eximirá a 
responsabilidade da CONTRATADA e de seu engenheiro responsável pelo cumprimento total de 
suas obrigações, que poderão, mediante instruções por escrito, exigir, sustar, determinar e fazer 
cumprir o que determina as exigências do Edital. 

 
Cláusula 6ª  -  DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 

a) Fornecer o objeto adjudicado em estrita conformidade com as especificações e condições 
exigidas neste TR; 

b) Ceder à CONTRATANTE a propriedade intelectual/direitos autorais patrimoniais, bem como os 
direitos de uso, por tempo indeterminado, de todo material criado e produzido a partir deste 
TR; 

c) Manter todo o material produzido para a CONTRATANTE sob condições reservadas, não 
podendo colocá-los à disposição de terceiros, a qualquer título e tempo. Além de manter sigilo 
sobre todas as informações obtidas junto à CONTRATANTE; 

d) Comprovar, no momento da execução dos serviços, que os profissionais alocados fazem parte do 
seu quadro; 

e) Prestar os serviços por meio de mão de obra especializada e equipamentos adequados de modo 
a garantir sua plena execução, conforme estabelecido nesse TR; 

f) Informar, oficialmente à CONTRATANTE, quaisquer irregularidades que possam comprometer a 
execução dos serviços prestados; 

g) Levar imediatamente ao conhecimento da CONTRATANTE qualquer fato extraordinário ou 
anormal que ocorra durante a execução dos serviços, para adoção de medidas cabíveis, bem 
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como, comunicar por escrito e de forma detalhada, todo tipo de acidente que, eventualmente, 
venha a ocorrer; 

h) Apresentar-se em local, dia e hora, para execução dos serviços, objeto do presente Contrato, 
sempre que solicitada pela CONTRATANTE, e entregar os serviços dentro do prazo previsto pelo 
mesmo, sob pena da aplicação das sanções cabíveis; 

i) Responsabilizar-se pelas despesas dos encargos sociais, previdenciários, tributários, referentes 
aos honorários da execução dos serviços, despesas com deslocamentos, hospedagem, 
alimentação, equipamentos, e outros que incidam sobre o objeto do presente Contrato; 

j) Responsabiliza-se por todos os ônus dos serviços e encargos a seguir relacionados, que deverão 
ser computados em sua proposta, independentemente de haver ou não item de planilha 
específico, quando existirem e de acordo com o Termo de Referência: mão-de-obra 
especializada que ser fizer necessária, seguros em geral, infortunística do trabalho e outros 
fenômenos da natureza, responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros, 
dispêndios com impostos, tributos, taxas (inclusive ART’s), regulamentos e posturas municipais, 
estaduais e federais que abrangerem os serviços sem caber o direito de repassar à 
CONTRATANTE, custos de plotagem em papel sulfite, impressões (textos, memoriais, 
especificações técnicas, e outros), cópias, transparências, encadernações, cópias em mídia tipo 
CD e outros similares, custos de base cartográfica, informações junto à outras entidades,  entre 
outras necessárias ao desenvolvimento dos serviços; 

k) Todo material necessário e toda organização para realização das apresentações necessárias 
(Convites, computadores, data show, apresentação, impressoras, impressos, material didático 
etc.) serão de responsabilidade da CONTRATADA; 

l) Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica sobre acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorrido nas 
dependências da CONTRATANTE; 

m) Responder por danos dolosos ou culposos causados aos bens da CONTRATANTE, a sua imagem 
ou de terceiros, por seus funcionários e/ou terceiros que estejam trabalhando sob sua 
orientação e durante a execução dos serviços; 

n) Cumprir rigorosamente com todas as programações e atividades inerentes ao objeto do 
Contrato; 

o) Substituir qualquer funcionário em caso de ausências injustificadas, legais ou férias, de maneira 
a não prejudicar o andamento e a boa execução dos serviços, garantindo a execução pontual; 

p) Substituir o funcionário cujo comportamento seja prejudicial, inconveniente ou insatisfatório à 
disciplina da CONTRATANTE ou incompatíveis com o Código de Ética da CONTRATANTE e 
outros regramentos internos; 

q) Sempre que for convocada para esclarecimentos a CONTRATADA deverá comparecer sob pena 
de assumir ônus pelo não cumprimento; 

r) Em nenhum momento a empresa CONTRATADA transferirá a terceiros as incumbências do 
contrato, sem aprovação prévia da CONTRATANTE. Nenhuma transferência mesmo autorizada 
pela CONTRATANTE isentará a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais e legais. 

s) A CONTRATADA também deverá elaborar uma ata ou pró-memória de cada um dos seminários 
e também da audiência pública e encaminhar à CONTRATANTE, podendo os mesmos serem 
gravados para efeito da produção da ata ou pró-memória. 

t) DEVERÁ ser emitida 01 (uma) ART ou RRT, pela CONTRATADA, referente à totalidade aos 
serviços prestados. 

 
Cláusula 7ª  -  DAS PENALIDADES 
 
7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, 
c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e 
g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
iv) Multa: 
(1) Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
(2) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento) pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  
(a) O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
(3) Compensatória de 3% (três por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
 
7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante  
 
7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º). 
7.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação.  
7.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
7.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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7.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133 de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida da Lei nº 14.133, de 2021  
 
7.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia  
 
7.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  
 
7.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
Cláusula 8º – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
  
8.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
8.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
8.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
8.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
8.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
8.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
8.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
8.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
8.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
8.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
8.4.3. Indenizações e multas. 
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Cláusula 9ª  -  DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 

9.1. A despesa supra oriunda da contratação ora licitada será atendida pela dotação orçamentária 
020401.1545111152.039 (170) - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica, 
provenientes de recursos próprios do orçamento vigente. 
 
Cláusula 10ª  -  DO REAJUSTE DE PREÇOS 
 

10.1. O contrato a ser firmado terá vigência até xx. 
10.2. Conforme dispõe a Lei Federal Nº: 8.880/94, os preços não sofrerão reajustes pelo prazo de 
01 (um) ano da data do orçamento estimado. 
10.3. Os preços poderão ser reajustados depois de cumprido o prazo do item 10.1., utilizando-se 
como parâmetro de reajuste o INPC ou outro índice que vier a substituí-lo a critério da Prefeitura. 
 
Cláusula 11ª – DA GARANTIA CONTRATUAL 
 
8.1. A CONTRATADA oferece, a título de garantia do Contrato, e conforme o art. 96 da Lei Federal nº 
14.133/2021, a importância de R$ x, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do mesmo, 
sob forma de uma das hipóteses do § 1º, cuja escolha é da Contratada. 
8.2. A garantia prestada será liberada ou restituída em até 90 (noventa) dias da emissão do Termo 
de Encerramento do Contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, com base no 
INPC/IBGE, conforme legislação vigente, ou pela rescisão do contrato, salvo se esta ocorrer por 
culpa da contratada.   
8.3. No caso do contrato ser prorrogado, a CONTRATADA deverá prestar garantia adicional de 5% 
sobre o valor e/ou prazo do aditamento, na mesma modalidade anteriormente ofertada, ou outra 
permitida no art. 96, da Lei Federal n˚ 14.133/2021. 
 
Cláusula 11ª  -  DO SUPORTE LEGAL 
 
11.1. Este contrato é regulamentado pelos seguintes dispositivos legais:  
11.1.1. Constituição Federal; Lei Orgânica Municipal; Lei Federal Nº: 14.133/2021;  Lei Federal Nº: 
8.880/94; Lei Federal Nº: 8.883/94; Lei Federal Nº: 9.012/95; Lei Federal Nº: 9.069/95; Lei Federal 
Nº: 9.648/98; Lei Federal Nº: 9.854/99; Lei Complementar nº 123/06; Lei nº 12.440/2011; Demais 
disposições legais passíveis de aplicação, inclusive subsidiariamente, os princípios gerais de Direito. 
 

Cláusula 12ª - DAS MEDIDAS ANTICORRUPÇÃO 

12.1 Na execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 
dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por 
conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 
corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 
contrato, ou de outra forma que não relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus 
prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

Cláusula 13ª  -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 

13.1. Aplica-se, no que couber, o disposto no artigo 124, da Lei Federal Nº: 14.133/2021, bem como 
outros dispositivos legais previstos na aludida Lei. 
13.2. Para os casos omissos neste contrato prevalecerão as condições e exigências da respectiva 
licitação e de mais disposições em vigor. 
13.3. Fica expressamente proibida a subcontratação total da contratação.  
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13.4. A CONTRATADA assume total responsabilidade pela execução integral deste contrato pelos 
preços oferecidos, sem direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos não 
previstos em sua proposta quer decorrentes de erro ou omissão de sua parte. 
13.5. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução deste contrato. 
13.6. As dúvidas surgidas na aplicação deste contrato, bem como os casos omissos serão 
solucionados pelo Executivo Municipal, ouvidos os órgãos técnicos especializados, ou profissionais 
que se fizerem necessários. 
13.7. Prevalecerá o presente contrato no caso de haver divergências entre ele e os documentos 
eventualmente anexados. 
13.8. Fica eleito o Foro da Comarca de Rio Claro/SP para solução em primeira instância, de 
quaisquer questões suscitadas na execução deste contrato não resolvidos administrativamente. 
13.9. Lido e achado conforme assinam este instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, as 
partes e testemunhas. 

 
Ipeúna, x de xx de 2024. 

 
 

 
 
 
 
 

 
DIEGO HERON PINHEIRO                                                                                                    x 
PREFEITO MUNICIPAL                                                                                         p/  CONTRATADA 

                                                                                                                       x  
 
 

TESTEMUNHAS: 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) 
(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPEÚNA  
CONTRATADO: X 
CONTRATO Nº: X 
OBJETO:  
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  
 
1. Estamos CIENTES de que:  
 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a 
análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico;  

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, 
mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 
01/2011 do TCESP;  

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao 
aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, 
a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;  

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e  interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do 
“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 
“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);  

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.  
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:  
 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;  

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor 
recursos e o que mais couber.  
 
Ipeúna, 15 de março de 2024. 
  
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:  
Nome: DIEGO HERON PINHEIRO 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 288.011.668-69 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO:  
Nome: DIEGO HERON PINHEIRO 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 288.011.668-69 
                     Assinatura: __________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:  
Pelo contratante:  
Nome: DIEGO HERON PINHEIRO 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 288.011.668-69 
                         Assinatura: ________________________________ 
 
Pela contratada:  
Nome: X 
Cargo: X 
CPF: X 
                           Assinatura: ________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:  
Nome: DIEGO HERON PINHEIRO 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 288.011.668-69 
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                              Assinatura: __________________________________ 
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO:  
Nome: JANAÍNA DORTA BARREIRO 
Cargo: SECRETÁRIA MUNICIPAL  
CPF: 329.657.738-60 
                             Assinatura: __________________________________ __________________________________ 
 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS:  
Tipo de ato sob sua responsabilidade: FISCAL DE CONTRATO 
Nome: WAGNER WILSON GIROTI 
Cargo: ENGENHEIRO 
CPF: 175.736.608-39 
                                Assinatura: __________________________________ 
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TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DA  

BOLSA DE LICITAÇÕES DA BLL 

 

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 

Nome:(Razão Social) 

Endereço: 

Complemento Bairro: 

Cidade: UF 

CEP: CNPJ/CPF: 

Inscrição estadual: RG 

Telefone comercial: Fax: 

Celular: E-mail: 

Representante legal: 

Cargo: Telefone: 

Ramo de Atividade: 

 

1. Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua 
adesão ao Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil, do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade 
com as disposições que seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 

i. tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de 
negócios dos quais venha a participar; 

ii.  observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos 
editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

iii. observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas 
demais normas e regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, dos 
quais declara ter pleno conhecimento; 

iv. designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme 
Anexo I; e 

v. pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
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3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema 
Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.  

4. O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 
Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e 
Leilões.    

5. (cláusula facultativa – para caso de uso de corretoras) O Fornecedor/Comprador 
outorga plenos poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 
653 e seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e 
representá-lo nos negócios de seu interesse realizados por meio do Sistema Eletrônico de 
Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, podendo a sociedade corretora, para 
tanto: 

 
I - Declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital; 
II - Apresentar lance de preço; 
III - Apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo agente de 
contratação; 
IV - Solicitar informações via sistema eletrônico; 
V - Interpor recursos contra atos do agente de contratação; 
VI - Apresentar e retirar documentos; 
VII - solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; 
VIII - assinar documentos relativos às propostas; 
IX - Emitir e firmar o fechamento da operação; e 
X - Praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente 
mandato, que   não poderá ser substabelecido. 
 

Corretora:  

Endereço:  

CNPJ:  

 

6. O presente Termo de Adesão é válido até __/__/____, podendo ser rescindido ou 
revogado, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo 
das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios 
em andamento.  

Local e data:  

 

Assinatura:_____________________________________________________________ 

(reconhecer firma em cartório) 
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Anexo ao Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações 
da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - (Licitante direto) 

Indicação de Usuário do Sistema  

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 
Operadores 
1 Nome: 
 CPF:  Função: 
 Telefone: Celular: 
 Fax: E-mail: 
2 Nome: 
 CPF: Função: 
 Telefone: Celular: 
 Fax: E-mail: 
3 Nome: 
 CPF: Função: 
 Telefone: Celular: 
 Fax: E-mail: 

O Licitante reconhece que: 

I - A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de 
uso exclusivo de seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais 
danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

II - O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante 
solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

III - A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser 
comunicada imediatamente à Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; e 

IV - O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações 
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e 
verdadeiros; e 

V - O não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da 
Bolsa, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA.   

Local e data:  

 

 

Responsável:_____________________________________________________________ 

Assinatura:_______________________________________________________________ 

(reconhecer firma em cartório) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2024 

Processo Nº 2024/000497 
 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição, por fornecimento parcelado, de 
combustíveis para manutenção da frota municipal de veículos do Município de Ipeúna.   
 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 1.516.740,00 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Maior Desconto Por Item. 
 
MODO DE DISPUTA: Aberto 
 
PROGRAMAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA: 
 
HORÁRIO/ DATA   ETAPA/ Site: www.bll.org.br 
08:00 / 20/06/2024 Início do Recebimento das Propostas no Site 
08:00 / 02/07/2024 Fim do Recebimento das Propostas 
08:10 / 02/07/2024 Abertura e Avaliação das Propostas 
09:00 / 02/07/2024 Abertura e Disputa de Lances 
 
 
É de inteira responsabilidade do licitante o acompanhamento do pregão com vistas à 
participação da etapa de lances do item para o qual tenha apresentado proposta. 
 
• FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: 

• e-mail: licitacao@ipeuna.sp.gov.br  
• fone: (19) 3576-9007 
 
 

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no Setor de Licitações, no horário de 
8h00 às 11h30 e das 13h:00 às 17h30 ou pelos endereços eletrônicos 
http://transparencia.ipeuna.sp.gov.br/Compras-033 (Portal da Transparência - Lei de Acesso à 
Informação) e www.bll.org.br. 

 
• REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de 

Brasília (DF). 
 
 
 

 
Ipeúna, 19 de junho de 2024. 

 
 

 
DIEGO HERON PINHEIRO 

Prefeito Municipal 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2024 
 
 
A Prefeitura do Município de Ipeúna/SP, por solicitação da Secretaria Municipal de Governo e 
Finanças e determinação do Prefeito Municipal de Ipeúna, torna público, que fará realizar-se 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, visando a AQUISIÇÃO, pelo critério de maior 
desconto no preço por item, que será regido pela Lei Complementar Nº 123 de 14/12/2006, Lei 
Federal Nº 14.133, de 01/04/2021 e Decreto Federal Nº 11.462 de 31/03/2023, consoante o 
disposto no art. 187 da Lei Federal Nº 14.133, de 01/04/2021, e subordinado às condições e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
PROGRAMAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA: 
 
 
HORÁRIO/ DATA   ETAPA/ Site: www.bll.org.br 
08:00 / 20/06/2024 Início do Recebimento das Propostas no Site 
08:00 / 02/07/2024 Fim do Recebimento das Propostas 
08:10 / 02/07/2024 Abertura e Avaliação das Propostas 
09:00 / 02/07/2024 Abertura e Disputa de Lances  
 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1. O objeto deste procedimento de licitação é a Contratação de empresa especializada para 
aquisição, por fornecimento parcelado, de combustíveis para manutenção da frota 
municipal de veículos do Município de Ipeúna, conforme especificações constantes do Anexo 
I, que faz parte integrante e indissociável deste Edital. 

1.1.1. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.2. A empresa licitante vencedora fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme o disposto no Artigo 125, da Lei Federal 
Nº: 14.133/2021.  

 
 
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto 
da contratação que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos, e que 
apresentarem toda a documentação exigida para o respectivo cadastramento junto ao sistema 
eletrônico de licitações adotado (Bolsa de Licitações e Leilões). 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
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sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 
2015. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários;  

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
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2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.6.12. A vedação de que trata o item 2.7.8. entende-se a terceiro que auxilie na 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

2.6.13. Equiparem-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 
2.8. O PREGÃO, na forma ELETRÔNICA será realizado em sessão pública, por meio da 
INTERNET, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas 
fases através do Sistema de Pregão, na Forma eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e 
Leilões (www.bll.org.br).  
 
2.9. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, enquanto que a não 
observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido 
certame. 
 
2.10. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 
reclamação quanto ao seu conteúdo, devendo antes de elaborar suas propostas, ler atentamente 
o Edital e seus anexos e estar em conformidade com as especificações do Anexo relacionado ao 
Termo de Referência. 
 
2.11. Como requisito para participação no Pregão Eletrônico a licitante deverá manifestar, em 
campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que 
sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, 
bem como a descrição constante do Anexo relacionado ao Termo de Referência. 
 
2.12. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
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2.13. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará “Sim” ou “Não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
 

2.13.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar Federal 
nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 
42 a 49;  
 

2.13.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “Não” impedirá o prosseguimento no certame;  

 
2.13.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “Não” apenas produzirá o efeito de o 
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar Federal nº 
123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.  
 

2.13.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;  
 
2.13.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;  
 
2.14.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
 
2.13.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal;  

 
2.13.6. Declaração de inexistência de servidor público ou agente político no quadro 

funcional da empresa licitante.  
 
2.13.7. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta 

implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da 
estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo. 
 
3. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME LICITATÓRIO 

 

3.1. O certame será conduzido pelo(a) PREGOEIRO(A), com o auxílio da equipe de apoio, que 

terá, em especial, as atribuições elencadas na Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
4. DO CREDENCIAMENTO E DA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 
 

4.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com 
atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-
se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização. 

 
4.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas junto à Bolsa de 

Licitações e Leilões (www.bll.org.br).  
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4.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema 
eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital:  

4.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros; 
 

4.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;  

 
4.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de 
acesso;  

 
4.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na 

forma eletrônica; e  
 
4.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 

interesse próprio. 
 
4.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 

esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: (41) 3042-9909 e 3091-
9654 (Curitiba/PR), ou através da Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-mail 
contato@bll.org.br. 

 
4.3.7. O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a 

título de remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do 
licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão disponíveis na plataforma, através do 
Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br. 
 
5. DO ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 

5.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente 
por meio do sistema, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando 
os itens 6 e 7 deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão 
pública.  
 

5.1.1. Posteriormente, os mesmos documentos da Empresa vencedora deverão ser 
protocolados em originais ou cópias autenticadas, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 
contados da data da sessão pública virtual, juntamente com a proposta de preços readequada 
aos preços vencidos pela Licitante.  

 
5.1.2. Os documentos autenticados digitalmente, poderão ser enviadas em cópias 

simples, juntamente com o certificado de autenticação digital.  
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5.1.3. Poderão, alternativamente, ser encaminhados via correios por Sedex com AR, ou 
transportadoras, entretanto o Município não irá se responsabilizar por extravios, bem como por 
envelopes que cheguem fora do prazo estipulado. A empresa deverá enviar o código de 
rastreamento, a fim de comprovar que a postagem ocorreu dentro do prazo estabelecido no item 
5.1.1. 

 
5.1.4. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo 

acima estabelecido acarretará a inabilitação da Licitante, sem prejuízos das sanções previstas 
no Edital, podendo o (a) Pregoeiro (a) convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance 
subsequente. 
 

5.1.5. O endereço de entrega é o seguinte:  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA 
RUA 01, Nº 275, CENTRO 
IPEÚNA - SÃO PAULO. 
CEP: 3537-035 

  
5.1.6. O envelope deverá estar com a seguinte identificação:  

 
REF: PREGÃO ELETRÔNICO N.º .........  
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA 
RUA 01, Nº 275, CENTRO 
IPEÚNA - SÃO PAULO. 
CEP: 3537-035 

 
5.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da 

declaração sujeitará o licitante às sanções legais:  
 

5.2.1 O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua 
proposta com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas 
informações, na forma do art. 63, inciso I, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

 
5.2.2 Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 
conforme art.63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.   

 
5.2.3 O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, 
agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar Federal nº 
123 de 14 de dezembro de 2006, como condição para aplicação do disposto no item 2.14.1 
deste edital, observado o disposto no art. 4º, § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

5.2.3.1. Para concessão dos benefícios previstos na Lei Complementar 123/2006, a 
empresa também deverá apresentar documento emitido pela Junta Comercial, comprovando seu 
enquadramento com data de validade não superior à 06 (seis) meses de sua emissão.  
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5.2.4 Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte, observado o disposto no art. 4º, § 2º, da Lei Federal nº 14.133, de 
2021.  

 
5.2.5 Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 

5.3. Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, que 
venham a ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 2h 
(duas horas). 

 
6. DA PROPOSTA  
 

6.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O licitante será 
responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

 
6.2. O prazo de validade da proposta é de 60 dias, a contar da data de abertura da sessão 

do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital.  
 
6.3. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as 

diretrizes e de planilha de quantitativos e custos unitários, com a indicação dos valores unitários 
e total, englobando todas as despesas para fornecimento do objeto, inclusive a marca. 
 

6.3.1. O preço poderá ser apresentado com até duas casas decimais após a vírgula; 
 

6.4. Prazo de entrega: de acordo com a necessidade da Prefeitura de Ipeúna, conforme 
especificado no Anexo I; 

 
6.1. Condições de pagamento: 10 (dez) dias corridos do recebimento das Notas 

Fiscais Eletrônicas;  
 

6.2. Dados bancários para pagamento: A licitante deverá indicar ainda o nome do 
banco, o número da agência e da conta corrente em nome da licitante, onde será efetuado o 
pagamento; 
 

6.3. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa 
e na proposta específica, prevalecerão às da proposta. Ocorrendo discrepância entre o valor 
unitário e total para os itens do objeto do Edital, será considerado o primeiro. 
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6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens.  

 
6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
 

6.6. As propostas cadastradas no sistema não devem conter nenhuma 
identificação da empresa proponente, visando atender ao princípio da impessoalidade e 
preservar o sigilo das propostas, e caso contenha qualquer elemento que possa identificá-
lo importará na desclassificação da proposta. 
 

6.7. As empresas deverão informar um e-mail que será utilizado pelo Município de 
Ipeúna para intimá-la de todos os atos relacionados a este Procedimento, bem como à execução 
contratual no caso da vencedora, incluindo intimação para assinatura do contrato. Caso conste 
algum e-mail no papel timbrado da Licitante fica a mesma dispensada da informação, passando 
aquele a ser utilizado para os fins supra.  
 
7. DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
 

7.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes 
documentos, observando o procedimento disposto no item 4 deste Edital: 
 

7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

a. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
b. Estatuto ou Contrato Social consolidado ou constituição e alterações, devidamente 
registrados na Junta Comercial do Estado ou Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas; 
c. Documento de eleição dos atuais administradores; 
d. Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas tratando-se de sociedades simples, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício; 
e. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 

 
7.1.2. REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
a. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b. Comprovante de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou 
Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c. Certidão Conjunta de Regularidade Relativos à tributos e contribuições federais e a 
Dívida Ativa da União, da sede ou domicílio da licitante, com validade em vigor; 
d. Certidão de Regularidade de tributos mobiliários estaduais inscritos em dívida 
ativa, da sede ou domicílio do licitante, com validade em vigor; 
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e. Certidão de Regularidade de Tributos Mobiliários Municipais, na sede ou domicílio 
da licitante, com validade em vigor; 
f. Certificado de Regularidade do FGTS fornecido pela Caixa Econômica Federal, com 
validade em vigor; 
g. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, através 
de Certidão de regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
h. Atestado emitido em nome da licitante por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, demonstrando o fornecimento de objeto condizente com o da presente 
licitação; 
i. Registro na ANP – Agência Nacional do Petróleo, de acordo com a Portaria 116/2000, 
de 5/7/2000 e alterações posteriores. 

 
7.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
a. Certidão Negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, com data não superior a 90 (noventa) dias da data limite para o 
recebimento das propostas da presente licitação. 
b. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da 
data da apresentação da proposta; 
b1. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 
b2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 
de existência da sociedade; 
b3. As sociedades por ações deverão apresentar as demonstrações contábeis 
publicadas, de acordo com a legislação pertinente; 
b4. As empresas que, por força de lei, adotaram a escrituração contábil digital 
ECD/SPED deverão apresentar os seguintes documentos impressos do arquivo SPED 
contábil: recibo de entrega da escrituração contábil digital; termo de abertura e 
encerramento; balanço patrimonial; demonstração de resultado do exercício. 
 
7.1.4. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

 
a. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002. 
b. Declarações de habilitação, conforme modelo do ANEXO II, constante neste 

Edital, que atendam os requisitos abaixo:  
 

1. que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei;  
 
2. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específica;  
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3. que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;  
 
4. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;  
 
5. que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de quatorze anos (em cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal);  
 
6. que até a presente data, inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para a sua habilitação, 
estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  
 
7. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;  
 
8. ter recebido todos os documentos e informações, conhecer e acatar as condições 
para o cumprimento das obrigações objeto da Licitação.  
 
9. que os documentos apresentados por meio do sistema eletrônico são autênticos 
aos originais.  
 
10. que não possui servidor público ou agente político no quadro funcional da 
empresa licitante. 
 

c. Declarações exclusivas para microempresa ou empresa de pequeno porte 
(ME/EPP), conforme modelo do ANEXO III, constante neste Edital, que atendam os requisitos 
abaixo: 
 

1. que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa 
física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 
Lei Complementar Federal nº 123 de 14 de dezembro de 2006, como condição para 
aplicação do disposto no item 2.14.1 deste edital, observado o disposto no art. 4º, § 
1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 
 

2. que em observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, observado o disposto no 
art. 4º, § 2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
d. Dados Cadastrais da Empresa, conforme Anexo V. 

 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 IP

E
U

N
A

 (
C

N
P

J 
44

66
06

03
00

01
95

) 
em

 2
0/

06
/2

02
4 

às
 1

4:
44

:4
8 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/a
ea

7-
88

d0
-a

ee
e-

29
be



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IPEÚNA

Conforme Lei Municipal nº 1.444, de 13 de setembro de 2019

Quinta-feira, 20 de junho de 2024 Ano VI | Edição nº 921 Página 74 de 115

Município de Ipeúna - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

          PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IPEÚNA 
 

Rua 01 nº 275 – CENTRO - Fone (19) 3576-9000 
CEP 13537-035 – www.ipeuna.sp.gov.br 

 

 
                    Capital da Agricultura Natural 

 

 

7.2. DISPOSIÇÕES GERAIS PARA HABILITAÇÃO 
 

7.2.1. Quanto aos documentos solicitados, não havendo validade expressa, os mesmos 
deverão ser expedidos com data não superior a 03 (três) meses anteriores a data limite para o 
recebimento das propostas da presente licitação. 

 
7.2.2. Em todas as hipóteses referidas no subitem 6.1., não serão aceitos protocolos e 

nem documentos com prazo de validade vencido. 
 
7.2.3. Se houver impossibilidade de apresentação de qualquer documento por motivo 

de greve do órgão emissor, apresentar declaração em papel timbrado da licitante, assinado por 
seu representante legal, de que não está em débito com o referido órgão e que, finda a greve, se 
compromete a apresentar o documento atualizado, para fins de direito, independentemente da 
fase em que se encontrar o processo licitatório, sujeitando-se, no caso de não apresentação, às 
penalidades legais. 

 
7.2.4. Em todos os casos das certidões solicitadas nos subintes acima, sempre 

serão aceitas certidões positivas com efeitos de negativa. 
 

7.2.5. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 
neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
 

7.2.5.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de cinco dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério desta Prefeitura Municipal, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

 
7.2.5.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, 

implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
edital, procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos 
referentes ao procedimento licitatório. 

 
 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
 

8.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, 
mediante a utilização de sua chave e senha.  
 

8.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização 
de sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações 
realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável 
pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão, conforme item 4.3.2. deste Edital.  
 

8.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de 
mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 
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8.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do 
valor estarão disponíveis na Internet. 
 
9. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  
 

9.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 
fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 
no edital. 
 

9.2. Serão desclassificadas as propostas que: 
  

a. não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação;  
b. forem omissas em pontos essenciais;  
c. contiverem vícios insanáveis; 
d. contiverem opções de preços ou marcas alternativas ou que apresentarem preços 

manifestamente inexequíveis.  
 

9.3. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, 
sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não 
for conflitante com o instrumento convocatório.  

 
9.4. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início 

à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico.  

 
9.5. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas 

classificadas.  
 
9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o 
horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras:  

 
9.6.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário, com no máximo duas casas 

decimais, sendo desprezadas as demais. 
 
9.6.2.  licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 

consignado no registro. 
 
9.6.3.  licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 
 
9.6.4. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 
 
9.6.5. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já 

ofertado. 
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9.6.6. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
 

9.7. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 
 
10. DO MODO DE DISPUTA 

  
10.1. Será adotado o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 9. 
 

10.1.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser 0,01% (um centésimo porcento). 

 
10.1.2. O critério de julgamento será o do maior desconto por item dos itens 

especificados no Anexo I deste edital. 
 

10.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.  
 

10.2.1. Se for o caso, o pregoeiro comunicará aos licitantes, após a abertura da sala de 
disputa, a sua opção por realizar a disputa simultânea de itens. 
 

10.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive quando se tratar de lances intermediários.  
 

10.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 
automaticamente.  

 
10.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro 

poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol 
da consecução do melhor preço, mediante justificativa.  

 
10.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da 

etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.  

 
10.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após agendamento 
ou comunicação expressa aos participantes via “chat” do sistema eletrônico, onde será 
designado dia e hora para a continuidade da sessão.  

 
10.8. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a 

sessão pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
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negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua 
desconexão. 

 
10.9. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta 

original. 
 
11. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
  

11.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos 
termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar Federal nº 123/2006, sendo assegurada, como 
critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem 
apresentado as declarações de que tratam os subitens 5.2.3 e 5.2.4 deste Edital. 
 

11.2. Entende-se como empate ficto, para fins da Lei Complementar Federal nº 123/2006, 
aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou 
superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta ou lance de menor valor, quando então serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 

11.3. Ocorrendo o empate ficto, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte 
forma: 
 

a. beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema 
para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela 
considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada 
vencedora do certame; 

b. se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova 
proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, 
às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas 
remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do subitem 12.1, deste edital, a 
apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea “a” deste subitem. 

 
11.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte, que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
 

11.5. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, e não havendo licitante que atenda 
ao subitem 11.1, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, observado o disposto no 
art. 60, da Lei Federal nº 14.133, de 2021: 
 

a. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

b. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações decorrentes de outras contratações; 

c. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 IP

E
U

N
A

 (
C

N
P

J 
44

66
06

03
00

01
95

) 
em

 2
0/

06
/2

02
4 

às
 1

4:
44

:4
8 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/a
ea

7-
88

d0
-a

ee
e-

29
be



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IPEÚNA

Conforme Lei Municipal nº 1.444, de 13 de setembro de 2019

Quinta-feira, 20 de junho de 2024 Ano VI | Edição nº 921 Página 78 de 115

Município de Ipeúna - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

          PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IPEÚNA 
 

Rua 01 nº 275 – CENTRO - Fone (19) 3576-9000 
CEP 13537-035 – www.ipeuna.sp.gov.br 

 

 
                    Capital da Agricultura Natural 

 

 

orientações dos órgãos de controle. 
 

11.6. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
 

a. empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo; 

b. empresas brasileiras; 

c. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d. empresas que comprovem a prática de mitigação de riscos, nos termos da Lei 
Federal nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 
12. DA NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO  

 
12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do 

desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta.  
 

12.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, 
necessários ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive nova planilha de 
custos adequada ao último lance ofertado, ou ao valor negociado, conforme o caso, e 
demais que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado 
no item 5.3 deste Edital. 
 

12.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de 
referência da Administração.  
 

12.4. A proposta final do licitante declarado vencedor, deverá ser encaminhada no 
prazo máximo de 02 (duas) horas, contados do encerramento da sessão pública virtual, 
para o e-mail: licitacao@ipeuna.sp.gov.br.  

 
12.5. Se a oferta de menor preço não for aceitável, ou se o licitante não atender às 

exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de 
classificação, podendo negociar com os respectivos autores, até a apuração de uma proposta 
que, verificada sua aceitabilidade e a habilitação do licitante, será declarada vencedora. 

 
12.6. O NÃO CUMPRIMENTO DO ENVIO DA PROPOSTA FINAL, acarretará na 

desclassificação da proposta vencedora, sem prejuízo das sanções previstas, passando-se assim, 
para a próxima licitante classificada. Após a conferência dos documentos enviados, se estiverem 
de acordo com o solicitado será declarada a empresa vencedora do item e aberto o prazo para 
manifestação de intenção de interposição de recurso. 
 
13. DA VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO  
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13.1. Os documentos relativos à habilitação da empresa vencedora previstos no item 7.1, 
enviados nos termos do item 5.1, serão examinados pelo Pregoeiro, que verificará a 
autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores.  
 

13.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio 
eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação 
digital conferido pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo 
de validade. 

 
13.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema eletrônico, no prazo de 02 (duas) 
horas, sob pena de inabilitação. 
 

13.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

 
13.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 

 
13.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, 
bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o 
recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento 
comprobatório de autorização para a centralização. 

 
13.7. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a 

declaração exigida no item 4.2.2 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de 
regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova 
documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá  
ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja 
requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.  

 
13.8. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 

exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.  

 
13.9. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de até 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, com as 
seguintes observações: 
 

a. ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo ser assinada pelo licitante ou seu 
representante legal; 
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b. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento; 

c. a proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual 
sanção à contratada, se for o caso; 

d. todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da 
proposta, marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a contratada; 

e. os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, valor unitário e 
valor global em algarismos, na forma do art. 12º, inciso II, da Lei federal nº 
14.133/2021; 

f. ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 
os primeiros; 

g. a oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que 
induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação; 

h. a proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 
13.10. As certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data 

de emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura 
da sessão deste Pregão. 

 
13.11. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 
 
14. DOS RECURSOS 
 

14.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 
concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a 
intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual decisão pretende recorrer 
e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 
14.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente, e, nesse momento, não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
 

14.2.1. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente 
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pela proponente. 
 

14.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 
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14.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
14.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 
encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
14.6. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 
 
14.7. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente, nos termos do art. 168, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021. 

 
14.8. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, 

constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do 
certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 
 
15. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

 
15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
 

a. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b. revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c. proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 
sempre que presente ilegalidade insanável; 

d. adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 
16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

16.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 
data da abertura do certame. 
 

16.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 

 
16.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelos seguintes meios: campo próprio no sistema BLL, pelo e-mail: 
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licitacao@ipeuna.sp.gov.br ou pessoalmente no Paço Municipal, sito à Rua 01, nº 275 Centro de 
Ipeúna/SP. 

 
16.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

16.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

16.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

 
17. DA CONTRATAÇÃO 
 

17.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 
de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o contrato, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

17.1.1. O(s) proponente(s) será(ão) convocado(s) para assinatura do Contrato, via e-
mail ou meio equivalente. 

17.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 
17.3. Tratando-se de microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja documentação de 

regularidade fiscal tenha indicado restrições à época da fase de habilitação, deverá comprovar, 
previamente à assinatura do contrato, a regularidade fiscal, no prazo de cinco dias úteis, a 
contar da publicação da homologação do certame, prorrogável por igual período, a critério desta 
Prefeitura Municipal, sob pena de a contratação não se realizar, decaindo do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital: 
 

a. Não ocorrendo a regularização prevista no subitem anterior, retomar-se-ão, em 
sessão pública, os procedimentos relativos a esta licitação, sendo assegurado o 
exercício do direito de preferência na hipótese de haver participação de demais 
microempresas e empresas de pequeno porte, cujas propostas de preços se 
encontrem no intervalo estabelecido no subitem 11.2; 

b. Na hipótese de nenhuma microempresa e empresa de pequeno porte atenderem 
aos requisitos deste Edital, será convocada outra empresa na ordem de 
classificação das ofertas, com vistas à contratação. 

 
17.4. A empresa contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, 

compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e 
qualificação, exigidas na licitação. 
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17.5. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 
mesmo, podendo ser prorrogado conforme dispõe o Artigo 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
17.6. DO REAJUSTE DE PREÇOS 
 
17.6.1.  Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) 

meses a partir da data do orçamento estimado. 
 
17.6.2.  O valor no desconto aplicado será irreajustável durante toda a vigência do 

contrato. 
 
17.6.2.  O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido 

anualmente mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, 
contado a partir da data limite do orçamento estimado, pela variação do IGP-M (Índice Geral de 
Preços do Mercado), tomando-se por base a data da apresentação da proposta. 

 

17.6.3.   A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 
referentes a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente 
ao término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da 
apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato. 

 
17.6.4.   Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela 

ou saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) 
ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 

 
17.6.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser 

restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, 
Alínea d, da Lei 14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do 
Contratado. 

 
17.6.6.   O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no 

mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que 
assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos 
materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da 
decisão de deferir ou rejeitar o pedido 

 
17.6.7 A CONTRATADA deverá manter os mesmos valores percentuais de desconto 

proporcionais entre o valor final contemplado na homologação do certame e o preço da bomba 
cada vez que houver revisão de preços. Os valores reajustados não poderão ser superiores aos 
praticados na bomba pela CONTRATADA 

 
17.6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
18. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS 
 

18.1. O pagamento do bem a ser fornecido será efetuado no prazo máximo de 10 (dez) 
dias do recebimento da nota fiscal aprovada pelo agente público responsável pela fiscalização do 
contrato e pelo Secretário Municipal solicitante. 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 IP

E
U

N
A

 (
C

N
P

J 
44

66
06

03
00

01
95

) 
em

 2
0/

06
/2

02
4 

às
 1

4:
44

:4
8 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/a
ea

7-
88

d0
-a

ee
e-

29
be



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IPEÚNA

Conforme Lei Municipal nº 1.444, de 13 de setembro de 2019

Quinta-feira, 20 de junho de 2024 Ano VI | Edição nº 921 Página 84 de 115

Município de Ipeúna - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

          PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IPEÚNA 
 

Rua 01 nº 275 – CENTRO - Fone (19) 3576-9000 
CEP 13537-035 – www.ipeuna.sp.gov.br 

 

 
                    Capital da Agricultura Natural 

 

 

18.2. O pagamento será realizado à vista, mediante contra entrega do bem adquirido por 
compra, através do depósito do respectivo valor em conta corrente da agência bancária 
previamente informada pelo representante legal da empresa contratada. 

 
18.3. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo 

índice do IGPM do período, ou outro índice oficial, que melhor refletir a indexação inflacionária e 
vier a substituí-lo. 

 
18.4. Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da 

legislação que regula a matéria. 
 
18.5. A nota fiscal e/ou fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do número do processo e o número do pregão, a fim de acelerar o 
trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

 
 
19. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa:  

19.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

19.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

19.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  

19.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
19.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
19.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
19.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

19.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

19.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

19.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 

19.1.5. fraudar a licitação; 

19.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 
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19.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
19.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
19.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 
19.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
19.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 
19.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

 

a. advertência;  

b. multa; 

c. impedimento de licitar e contratar e 

d. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

19.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b. as peculiaridades do caso concreto; 

c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

19.4. A multa será recolhida em percentual de 10% a 15% do incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial.  

a. Para as infrações previstas nos itens “a”, “b” e “c”, do item 19.1.6., a multa será de 
10% do valor do contrato licitado. 

b. Para as infrações previstas nos itens “d” e “e” do item 19.1.6., a multa será de 
15% do valor do contrato licitado. 

19.5. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que:  

 
a. der causa à inexecução parcial do contrato; 
b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

c. der causa à inexecução total do contrato; 
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d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 

f. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

19.5.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da 
Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste 
Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

a. Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 
(quinze) dias; 

b. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do 
subitem 19.5., de 15% do valor do Contrato. 

c. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea 
“c” do subitem 19.5., de 0,5% a 30% do valor do Contrato.  

d. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 19.5, a multa será de 
10% a 30% do valor do Contrato. 

e. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 19.5, a multa será de 
0,5% a 10% do valor do Contrato. 

f. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 19.5 a multa será de 
0,5% a 10 % do valor do Contrato. 

19.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

19.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

19.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
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contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

19.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 0, 0, 0, 0 e 0, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

19.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 19.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 
2022.  

19.11. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

19.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

19.13. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 

19.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

19.15. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 
20. DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 

 
20.1. As despesas supra oriundas da contratação serão atendidas pelas dotações      

orçamentárias 339030 — Material de Consumo, recursos próprios e recursos de outras esferas 
de governo, classificados nos setores necessários ao objeto desta licitação, constantes do 
orçamento de 2024: 020101.0412211022.002-18; 020201.1236111042.008-54; 
020201.1236111042.010-63; 020202.1236211052.012-74; 020203.1236411062.013-80; 
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020204.1236511072.015-92; 020207.1236111102.008-109; 020208.1236111112.028-121; 
020208.1236111112.029-123; 020208.1236511112.030-124; 020209.1236211122.028-125; 
020209.1236211122.031-127; 020401.1545111152.039-168; 020401.1545111152.040-175; 
020401.2060611162.041-183; 020402.1751211172.044-204; 020402.1751211172.046-215;   
020501.1030111182.049 - 33.90.30.00-227; 020501.1030111182.050-236; 
020501.1030111182.055-247; 020501.1030111182.055-256; 020502.1030511192.063-276; 
020601.0824411202.064-284; 020801.0824411222.071-314 e as necessárias para o exercício 
seguinte. 
 
21. DO FORNECIMENTO 
 

21.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
21.1.1. Os produtos supracitados, oriundos desta licitação, deverão ser entregues de forma 

gradativa/parcelada, diretamente nos veículos, máquinas e equipamentos da frota municipal, 
conforme as necessidades de abastecimento e mediante solicitação/requisição emitida pela 
municipalidade, onde constará a respectiva quantidade a ser fornecida, emitida em duas vias. 
Com base nas Autorizações de Abastecimento recebidas, a Contratada procederá à cobrança 
pelos abastecimentos implementados. 
 

21.1.2. Os fornecimentos dos produtos deverão ser feitos através de postos de 
abastecimento, visto que o município não dispõe de tanque de reservação e bomba para 
controle e abastecimento dos veículos. 

 
21.1.3. Combustíveis serão recusados no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto 

ao produto solicitado, volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos 
não permitidos em sua composição ou a presença de outras substâncias, em percentuais além 
dos autorizados em sua composição. 

 
21.1.4. O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas, contado a partir do recebimento pela Contratada da formalização da recusa pelo 
Contratante, arcando o Contratado com os custos dessa operação, inclusive os de reparação. 

 
21.1.5. Em caso de panes, falta dos combustíveis, casos fortuitos ou de força maior, a 

Contratada deverá providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições 
acordadas, no prazo máximo de 1 (uma) hora, após o recebimento da formalização de 
descontinuidade dos serviços emitida pelo Contratante, sob pena de sofrer as sanções previstas 
no contrato. 

 
21.1.6. O fornecimento de combustível se dará de forma parcelada, conforme ditar a 

necessidade do Contratante, e ocorrerá nas dependências da empresa vencedora contratada, 
conforme descreve o item 21.1.1. deste instrumento. 

 
21.1.7. A falta de quaisquer produtos, cujo fornecimento incumbe à vencedora do certame, 

não servirá de alegação para o atraso, má execução ou inexecução do objeto desta licitação e não 
eximirá a Contratada das sanções a que está sujeita pelo não cumprimento de prazos e demais 
condições estabelecidas. 
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21.1.8. O combustível a ser fornecido deverá atender rigorosamente às prescrições 
estabelecidas pela Agência Nacional do Petróleo – ANP e por todas as normas reguladoras 
pertinentes ao objeto. 

 
21.1.9. Ressalvada a competência da Agência Nacional de Petróleo - ANP, a pedido da 

Contratante o combustível fornecido poderá ser objeto de análise técnica laboratorial, caso seja 
levantada alguma suspeita referente a sua qualidade. Nessa situação o pagamento ficará 
condicionado às aferições e comprovações necessárias. 

 
21.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
21.2.1. O objeto será recebido: 
21.2.1.1. Provisoriamente, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 

conformidade dos serviços com as respectivas especificações; 
21.2.1.2 Definitivamente, após inspeção da qualidade dos serviços e consequentemente 

aceitação.  
21.2.2. Constatadas irregularidades na entrega do objeto da presente licitação, a 

CONTRATANTE poderá: 
21.2.3. Rejeitá-lo no todo ou em partes, se disser respeito à especificação, determinando 

sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 

21.2.4. Se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo cabível; 

21.2.5. As irregularidades deverão ser sanadas pela CONTRATADA no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contado do efetivo recebimento da comunicação escrita de recusa, 
mantido o preço unitário inicialmente contratado; 

21.2.6. Por ocasião da prestação do serviço, a CONTRATADA deverá colher no 
comprovante respectivo, a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número da cédula 
de identidade (RG) do servidor responsável pelo recebimento. 

21.2.7. Realizar os pagamentos na data devida. 
21.2.8. Promover, por intermédio do executor do contrato, o acompanhamento e a 

fiscalização dos serviços, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, com anotação 
em registro das falhas detectadas comunicando à contratada de tais ocorrências 
para tomada de imediatas providências; 

21.2.9. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades 
observadas no serviço; 

21.2.10. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar 
seus serviços dentro das normas do contrato; 

21.2.11. Conferir toda a documentação gerada e apresentada durante a execução dos 
serviços, para que sejam adotadas medidas corretivas. 

 
22. DA FISCALIZAÇÃO 

 
22.1. A fiscalização do cumprimento do objeto da presente licitação, inclusive para efeito 

de aplicação de penalidades, será atribuição da Secretaria Municipal de Governo e Finanças, 
que indicará, para tanto, os servidores que entender necessários. 
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22.2. Toda correspondência relativa à presente licitação, deverá ser processada por 
escrito. 

 
22.3. Na hipótese da empresa contratada negar-se a assinar o recebimento com protocolo 

de qualquer correspondência a ela dirigida, a mesma será enviada pelo correio, registrada ou 
por aviso de recebimento (AR), considerando-se desta forma entregue para todos os efeitos. 

 
22.4. Caso a mercadoria solicitada não esteja adequada para a entrega ou em falta no 

mercado, o fornecedor deverá comunicar-se previamente com a Secretaria Municipal de 
Governo e Finanças, a fim de possibilitar substituição da mercadoria ou reprogramação para a 
entrega.  

 
22.5. A empresa contratada obriga-se a permitir a fiscalização municipal, possibilitando 

verificar produtos, e a fornecer, quando solicitado, todos os dados e elementos relativos aos 
mesmos. 

 
22.6. A Secretaria Municipal de Governo e Finanças poderá, em qualquer ocasião, exercer 

a mais ampla fiscalização nos materiais, reservando-se o direito de rejeitá-los a seu critério, 
quando não forem considerados satisfatórios, devendo a empresa contratada repô-los às suas 
expensas. 
 

23. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS 
 

23.1. Os interessados poderão formalizar consultas pelo telefone (19) 3576-9007, ou 
encaminhar questionamentos ao e-mail: licitacao@ipeuna.sp.gov.br. 

 
23.2. Em caso de não solicitação, pelas licitantes, de esclarecimentos ou informações, 

pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos, não cabendo, 
posteriormente, o direito a qualquer reclamação. 
 

24. DOS ANEXOS 
 

24.1. Fazem parte integrante e indissociável deste Edital, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes Anexos: 
 

a. Anexo I – Termo de Referência; 

b. Anexo II – Modelo de Declarações para Habilitação; 

c. Anexo III – Declaração de enquadramento ME/EPP; 

d. Anexo IV - Modelo de Proposta; 

e. Anexo V - Dados Cadastrais da Empresa; 

f. Anexo VI – Minuta do Contrato; 

g. Anexo VII - Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações da BLL. 
 

24.2. Os formulários constantes dos Anexos II ao V são modelos, os quais poderão ser 
elaborados segundo o critério de cada licitante. 
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25. DAS MEDIDAS ANTICORRUPÇÃO 
 

25.1 Na execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que 
constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma que não relacionada a este contrato, 
devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 
 

26. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

26.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 
da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
 

26.2. O resultado do presente certame será divulgado no D.O.E. e na página 
http://transparencia.ipeuna.sp.gov.br/Compras-033 (Portal da Transparência - Lei de Acesso à 
Informação) e na plataforma BLL www.bll.org.br. 
 

26.3. É vedada a subcontratação. 
 

26.4. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 
 

26.4.1. É facultada ao(à) Pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo. 
 

26.5. O Chefe do Poder Executivo poderá revogar a presente licitação por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante 
provocação de terceiros. 

 
26.6. No caso de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos 

proponentes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste edital e os 
documentos que o integram.  

 
26.7. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará 

esta transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário anteriormente 
estabelecido. 

 
26.8. Cópia do Edital e seus Anexos, poderão ser retirados gratuitamente diretamente no 

endereço abaixo, das 8h00 às 11h30 e das 13h00 às 17h30, de segunda a sexta-feira, na Rua 01, 
275, 1º andar, Centro, Ipeúna/SP, ou nas páginas , http://transparencia.ipeuna.sp.gov.br/ 
Compras-033 (Portal da Transparência - Lei de Acesso à Informação) e www.bll.org.br. 

 
26.9. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
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26.10. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do 
objeto da presente licitação, por meio de agente público designado para tal função, conforme o 
disposto na Lei federal nº 14.133/2021. 

 
26.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
26.12. Na análise da documentação e no julgamento das propostas comerciais, o pregoeiro 

poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento jurídico ou técnico de órgãos ou de 
profissionais especializados. 

 
26.13. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos 

termos e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam 
a matéria. 

 
26.14. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o 

Município de Ipeúna revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas 
de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, 
mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos 
licitantes. 

 
26.15. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares 

entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro 
será considerado especificado e válido. 

 
26.16. Fica eleito o Foro da Comarca de Ipeúna, Estado de São Paulo, para dirimir 

quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a 
outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 
 

Ipeúna, 19 de junho de 2024. 
 
 
 
 
 

Diego Heron Pinheiro 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. DO OBJETO 
 

Aquisição, por fornecimento parcelado, de combustíveis para manutenção da frota municipal, 
nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.  
 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
ESTIMADA 

PREÇO POR 
LITRO 

PREÇO 
TOTAL 

01 Óleo Diesel S-10 184.400 litros R$ 6,06 R$ 1.117.464,00 
02 Óleo Diesel comum 

ou superior  
2.600 litros R$ 5,93 R$ 15.418,00 

03 Etanol Comum ou 
Superior 

27.200 litros R$ 3,60 R$ 97.920,00 

04 Gasolina Comum ou 
Superior 

48.800 litros R$ 5,62 R$ 274.256,00 

05 ARLA 32 132 galões de 20 litros R$ 88,50 R$ 10.797,00 
 
Prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados do(a) data de sua 
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021, podendo ser prorrogado nas 
hipóteses legais.  
 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
A contratação visa dar continuidade ao fornecimento de combustíveis para a frota de veículos 
do Município de Ipeúna, utilizados no desempenho de suas atividades e cumprimento de sua 
missão institucional. 

A aquisição se faz necessária para o abastecimento da frota de veículos, de modo a atender os 
deslocamentos dos agentes públicos, secretários, alunos, pacientes, materiais e servidores para 
cumprimento de suas atividades. 
 
Ressaltamos que é imprescindível a aquisição do objeto para o desempenho, execução e 
manutenção das funções da administração e fiscalização, bem como, para a viabilizar a 
prestação dos serviços públicos nas diversas áreas de atuação, tais como, manutenção dos 
programas vinculados à Saúde, Assistência Social, Educação, dentre outros programas da 
administração pública. 
 
Ademais, a Prefeitura Municipal de Ipeúna, no sentido de atender suas necessidades precípuas 
incorporadas, necessita que a sua estrutura administrativa esteja adequada e a sua 
funcionalidade interna capaz de atender sua missão. para tanto, no desenvolvimento de seu 
mister existe também a necessidade de locomoção em carros oficiais, ambulância, ônibus, que 

pertencem a administração pública que são destinados ao deslocamento de reuniões externas, 
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visitas a órgãos públicos e privados dentro e fora do município, transporte de pacientes, 
distribuição de merenda escolar e demais atividades, necessitando para isso de combustível. 
A falta de combustível inviabiliza o funcionamento dos veículos, com evidentes prejuízos ao 
desenvolvimento dos trabalhos, tendo em vista que esses veículos são utilizados para o 
atendimento as demandas diversas ora pontuadas. 

Ainda sobre a motivação para realização da aquisição de combustíveis, ressaltamos que os 
veículos da administração, cabe ressaltar aqui, que muitas vezes esses deslocamentos são de 
significativa quilometragem, necessário sair do território municipal em direção a outras 
localidades, existindo a necessidade de abastecimento em diversas localidades. 

O fornecimento de combustíveis para os veículos da frota do Município de Ipeúna, em caráter 
contínuo e ininterrupto, é indispensável à consecução de suas atividades, sendo que a 
contratação pelo modelo aqui adotado, visa promover a otimização, a racionalização e o 
controle, bem como a fiscalização financeira e operacional desse fornecimento. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência 
 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
 
Os requisitos da contratação envolvem: 

4.1. Fornecimento de combustível, de modo parcelado e de acordo com a demanda, conforme 
discriminado na tabela abaixo: 

 
 

Item Objeto Quantidade (litros) 

01 Óleo Diesel S-10 184.400 

02 Óleo Diesel comum ou superior 2.600 

03 Etanol comum ou superior 27.200 

04 Gasolina comum ou superior 48.800 

05 Arla 32 132 galões de 20 litros 

 
4.2. Fornecimento de combustíveis em localidades diversas da sede da contratante, em razão da 
necessidade de realização de viagens para localidades cujas distâncias ultrapassam a autonomia 
de circulação do veículo. 

4.3. A empresa a ser contratada deverá possuir rede de posto no perímetro urbano do Município 
de Ipeúna, de forma que possa ser realizado abastecimentos durante as viagens. 
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 4.4. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.5.  Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei no 14.133, 
de 2021, tendo em vista a característica de consumo do objeto. 

4.1.3. Não há previsão de realização de visita técnica, tendo em vista a característica do objeto. 

5. EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

5.1. Os produtos supracitados, oriundos desta licitação, deverão ser entregues de forma 
gradativa/parcelada, diretamente nos veículos, máquinas e equipamentos da frota municipal, 
conforme as necessidades de abastecimento e mediante solicitação/requisição emitida pela 
municipalidade, onde constará a respectiva quantidade a ser fornecida, emitida em duas vias. 
Com base nas Autorizações de Abastecimento recebidas, a Contratada procederá à cobrança 
pelos abastecimentos implementados. 

5.2. Os fornecimentos dos produtos deverão ser feitos através de postos de abastecimento, visto 
que o município não dispõe de tanque de reservação e bomba para controle e abastecimento dos 
veículos. 

5.3 Combustíveis serão recusados no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao 
produto solicitado, volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não 
permitidos em sua composição ou a presença de outras substâncias, em percentuais além dos 
autorizados em sua composição. 

5.4. O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contado a partir do recebimento pela Contratada da formalização da recusa pelo 
Contratante, arcando o Contratado com os custos dessa operação, inclusive os de reparação. 

5.5. Em caso de panes, falta dos combustíveis, casos fortuitos ou de força maior, a Contratada 
deverá providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo 
máximo de 1 (uma) hora, após o recebimento da formalização de descontinuidade dos serviços 
emitida pelo Contratante, sob pena de sofrer as sanções previstas no contrato.  

5.6. O fornecimento de combustível se dará de forma parcelada, conforme ditar a necessidade do 
Contratante, e ocorrerá nas dependências da empresa vencedora contratada, conforme descreve 
o item 5.1. deste instrumento. 
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5.7. A falta de quaisquer produtos, cujo fornecimento incumbe à vencedora do certame, 
não servirá de alegação para o atraso, má execução ou inexecução do objeto desta licitação 
e não eximirá a Contratada das sanções a que está sujeita pelo não cumprimento dos 
prazos e demais condições estabelecidas.  

5.8. O combustível a ser fornecido deverá atender rigorosamente às prescrições 
estabelecidas pela Agência Nacional do Petróleo — ANP e por todas as normas 
reguladoras pertinentes ao objeto. 

5.9 Ressalvada a competência da Agência Nacional de Petróleo - ANP, a pedido da 
Contratante o combustível fornecido poderá ser objeto de análise técnica laboratorial, 
caso seja levantada alguma suspeita referente a sua qualidade. Nessa situação o 
pagamento ficará condicionado às aferições e comprovações necessárias. 

 
6. GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021. 

6.2 1. A CONTRATADA deverá manter os mesmos valores percentuais de desconto 

proporcionais entre o valor final contemplado na homologação do certame e o preço da 

bomba cada vez que houver reajustes de preços. Os valores reajustados não poderão ser 

superiores aos praticados na bomba pela CONTRATADA. 

 

6.2.2 O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da CONTRATADA, ficando a 

cargo da interessada a apresentação das notas fiscais que comprovem o aumento dos 

preços e pesquisa de preços junto a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis, através do site www.anp.gov.br (Levantamento de Preços – Síntese dos 

Preços Praticados – Estado de São Paulo – referentes aos municípios de Araras, Limeira, 

Piracicaba, Rio Claro e São Carlos). Portanto, é de responsabilidade exclusiva da 

CONTRATADA, o fornecimento dos documentos comprobatórios dessas ocorrências.  

 

6.2.3. Para que os preços estejam sempre atualizados, e visando todo processamento 
necessário, a CONTRATADA se obriga em fornecer, a cada ocorrência de majoração ou 
redução, cópia do documento correspondente a ser utilizado no realinhamento dos 
preços.. 

 
6.2.4. O reajuste será realizado por apostilamento. 

6.3. O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da contratada, ficando a 
cargo da interessada a apresentação das notas fiscais que comprovem o aumento dos 
preços e pesquisa de preços junto a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis, através do site www.anp.gov.br (Levantamento de Preços — Síntese dos 
Preços Praticados — Estado de São Paulo — referentes aos municípios de Araras, Limeira, 
Piracicaba, Rio Claro e São Carlos). Portanto, é de responsabilidade exclusiva da 
contratada, o fornecimento dos documentos comprobatórios dessas ocorrências. 
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6.4 Para que os preços estejam sempre atualizados, e visando todo processamento 
necessário, a CONTRATADA se obriga em fornecer, a cada ocorrência de majoração ou 
redução, cópia do documento correspondente a ser utilizado no realinhamento dos preços. 

6.5 Será designado, pela Prefeitura Municipal de Ipeúna, um servidor para 
acompanhamento e fiscalização do contrato; 

6.6 A presença da fiscalização da Contratante não elide nem diminui a responsabilidade da 
entidade contratada; 
 
6.7 A atividade de fiscalização não resultará, tampouco e em nenhuma hipótese, em 
corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes, prepostos elou assistentes. 
 
6.8 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 
 
6.9 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
 
6.10 A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em 
desacordo com os termos aqui expostos. 
 

7. CRITERIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 

7.1 Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura Municipal, até 10 (dez) dias corridos 
do recebimento das notas fiscais eletrônicas, emitidas quinzenalmente, após a extração e o 
processamento das mesmas pela contabilidade. 
 
7.2 0 objeto, após recebimento, será analisado pelo fiscal técnico, o qual avaliará 
tecnicamente, o atendimento às características do objeto solicitadas neste Termo de 
Referência. 
 
7.3 Durante a execução contratual, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o 
nível de qualidade do fornecimento para evitar a sua degeneração, devendo intervir para 
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 
 
7.4 A(s) Ordem(ns) de Abastecimento expedida(s) após a assinatura do contrato 
indicará(ão): o nome e sobrenome do motorista autorizado, a quantidade e o tipo de 
combustível, a placa do veículo, a indicação do Setor a que o veículo está a serviço. 

 
 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
 

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 
na modalidade PREGÃO, sob a foina ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 
pelo menor preço. 
 
8.2. O fornecimento do objeto será parcelado. 
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8.3. Para fins de habilitação deverá o licitante comprovar o atendimento dos requisitos 
previstos no edital de licitação.  
 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

O custo estimado total da contratação é de R$ 1.516.740,00 (um milhão e quinhentos 
mil e quatrocentos e trinta e sete reais), conforme custos unitários apostos na tabela 
acima. 

 
10.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

 
10.1. As despesas supra oriundas da contratação serão atendidas pelas dotações      
orçamentárias 339030 — Material de Consumo, recursos próprios e recursos de outras 
esferas de governo, classificados nos setores necessários ao objeto desta licitação, 
constantes do orçamento de 2024: 04.122.1102.2.002; 020201.1236111042.008;  
12.361.11042.010;      12.362.11052.012;     12.364.11062.013;   12.365.11072.015; 
12.361.11102.008;      12.361.11112.028;     12.361.11112.029;   12.365.11112.030; 
12.362.11122.028;      15.451.11152.039;     15.451.11152.040;   20.606.11162.041;  
17.512.1117.2.044;     17.512.11172.046;     10.301.11182.049;   10.301.11182.050;   
08.244.11222.071;  
 
 
 
 
 
 
 
   
 

_________________________________________________________________ 
JOSIELE DA SILVA BUENO  

SECRETARIA DE GOVERNO E FINANÇAS  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2024 
 

ANEXO II - DECLARAÇÕES PARA HABILITAÇÃO 
 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N.º .................... /2024 

 
A   empresa   ........................................................................,   inscrita   no 

CNPJ sob o N.º................................................, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
................................., ....... portador(a) da Carteira de Identidade n.º....................... e
 ......................................... do CPF n.º , DECLARA sob as penas da Lei: 

 
 

a) que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei; 

 
b) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específica; 

 
c) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas; 

 
d) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

 
e) que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (em 
cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal); 

 
f) que até a presente data, inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para a sua habilitação, estando 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
g) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências editalícias; 

 
h) ter recebido todos os documentos e informações, conhecer e acatar as condições para o 
cumprimento das obrigações objeto da Licitação. 

 
i) que os documentos apresentados por meio do sistema eletrônico são autênticos aos originais. 

 
j) que não possui servidor público ou agente político no quadro funcional da empresa licitante. 

 
 

............................................... (data) 
 
 

................................................................................ (representante legal) 
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ANEXO III - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2024 
 

DECLARAÇÕES PARA EMPRESAS QUE SE ENQUADRAM COMO MICROEMPRESAS OU 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (ME/EPP) 

 

 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N.º ............. /2024 

 
 

A   empresa   ........................................................................,   inscrita   no 
CNPJ sob o N.º................................................, por intermédio de seu representante legal 

o(a) Sr(a) 
................................., .... portador(a) da Carteira de Identidade n.º.......................  
e ................................... do CPF n.º , DECLARA sob as penas da Lei: 

 
 

a) que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, 
agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar 
Federal nº 123 de 14 de dezembro de 2006, como condição para aplicação do 
disposto no item 14.2.1 deste edital, observado o disposto no art. 4º, § 1º, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021; 

 
 

b) que em observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, observado o disposto no art. 4º, § 
2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
 
 

............................................... (data) 
 
 

................................................................................ (representante legal) 
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ANEXO IV - PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2024  
MODELO PARA A APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO FINAL  

 
Apresentamos nossa proposta para prestação de acessos aquisição, por fornecimento parcelado, de 
combustíveis para manutenção da frota municipal da presente licitação Pregão, na Forma 
Eletrônica, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.  
 
IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE:  
NOME DA EMPRESA:  
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:  
REPRESENTANTE e CARGO:  
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  
ENDEREÇO e TELEFONE:  
E-MAIL: 
BANCO, AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA  
 

Item  Descrição Quant. estimada 

(litros) 

Preço por litro 

praticado na 

bomba 

R$. 

Percentual de 

Desconto 

Marca 

01 Óleo Diesel S-10 184.400    

02 Óleo Diesel comum ou 

superior 

2.600    

03 Etanol comum ou superior 27.200    

04 Gasolina comum ou 

superior 

48.800    

05 Arla 32 132 galões de 20 litros    

 
 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ (por extenso)  

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 
licitação. 
 

OBSERVAÇÕES: 

a) O frete deverá ser por conta da empresa vencedora. 

b) A empresa que não apresentar a Nota Fiscal Eletrônica, poderá ter seu pagamento retido. 

c) LOCAIS DE INSTALAÇÃO: conforme edital 

d) PRAZO INSTALAÇÃO: conforme edital 

e) O prazo de validade da proposta: Não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 
partir da data da Proposta. 

f) Local e data Identificação do representante legal da empresa (Nome, RG, CPF). 

DECLARAÇÕES 

1 - Declaro que todos os produtos ofertados atendem a todas as características e exigências do 
Edital, em especial do ANEXO I e que são novos, sem uso e não são, de forma nenhuma, resultado 
de recondicionamento, reaproveitamento. 

 
2 - Declaro que, se vencedora desta licitação, compromete-se a entregar seu objeto dentro das 
condições, quantitativos e especificações e prazos estabelecidos neste Edital e no seu ANEXO I, 
sem a necessidade de aquisição de acessórios ou materiais suplementares; 
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Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 
com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 
LOCAL E DATA  
 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA  
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ANEXO V – DADOS CADASTRAIS – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2024 

 
 
a) Dados cadastrais da empresa: 
 
1. Razão Social: 
2. Endereço:       Bairro: 
3. Município:    Estado:   CEP: 
4. Inscrição no CNPJ: 
5. Inscrição Estadual: 
6. Telefone: (           )    Fax: (         ) 
7. E-mail:  
 
b) Dados obrigatórios do representante legal que assinará o contrato: 
 
 
1. Nome: 
2. Nacionalidade:       Estado Civil: 
3. CPF:    RG:   Data nasc.:  
4. Endereço Resid.:      Bairro: 
5. Município:      Estado:       CEP: 
6. Cargo que ocupa na empresa: 
7. E-mail corporativo: 
8. E-mail particular:      Telefone(s): 
 
 

_____________________, _____ de ________________ de _____. 
 
 
 
 
 
 

Nome ou Carimbo e Assinatura Repr. Legal 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2024 
 

ANEXO VI – MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IPEÚNA E A 
EMPRESA  xxxxx, PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE COMBUSTÍVEIS, DESTINADOS À 
MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL. 
 
DATA: xx de xxx de 2024.    
PRAZO: até xx de xxxx de 2025 (12 meses) 
VALOR GLOBAL: R$ xxxx  
LICITAÇÃO: xxx  
CONTRATO: 0xx/2024. 
PROCESSO: 2024/0000xx 
 
Cláusula 1ª  -   DAS PARTES 

1.1. O MUNICÍPIO DE IPEÚNA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
44.660.603/0001-95, Inscrição Estadual nº 359.059.714.115, com sede na Prefeitura Municipal, 
sita na Rua 1 nº 275, Centro, em Ipeúna/SP, CEP: 13.537-035, representado neste ato pelo Prefeito 
Municipal, DIEGO HERON PINHEIRO, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado à Avenida 01 nº 
369, bairro Centro, em Ipeúna/SP, portador do CPF 288.011.668-69 e do RG Nº 34.954.520-0 
SSP/SP, adiante designada simplesmente CONTRATANTE, e; 

 
1.2. A empresa x, com sede à x, nº x, Bairro x, na cidade de x, CEP: 13537-000, inscrita com CNPJ x, 
adiante designada simplesmente CONTRATADA, por seu representante legal, Sr. xxx, brasileiro, 
portador(a) do CPF xx e do RG xx SSP/SP, residente e domiciliado(a) à Rua x, nº x, Bairro xxx, na 
cidade de xxx/SP, CEP: x, ajustam o seguinte: 
 
Cláusula 2ª  -   DO OBJETO E DO PREÇO  
 
2.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer à PREFEITURA, de forma parcelada, diretamente nos 
veículos do Município de Ipeúna, os combustíveis abaixo relacionados, mediante apresentação de 
requisições fornecidas pelo Almoxarifado, conforme Anexo I Termo de Referência que faz parte 
integrante do Edital deste processo licitatório:  

 

Item Quant. 
estimada 

Especificação 
Preço por litro 

R$. 
Preço global 

R$ 
Marca 

      
 

2.2. Nos preços estão inclusos, além do lucro, todas as despesas que estejam, direta ou 
indiretamente, relacionadas com a execução total deste contrato. 
 
2.3. A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, conforme o disposto no Artigo 125, da Lei Federal Nº: 14.133/2021. 
 
Cláusula 3ª  -  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do dia xx de xx de 2025, 
podendo ser prorrogado em conformidade com o Artigo 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
Cláusula 4ª – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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4.1. O pagamento será efetuado 10 (dez) dias corridos após o recebimento da Nota Fiscal, do mês 
subsequente à prestação dos serviços, devidamente extraída pela CONTRATADA, desde que seja 
devidamente processada pela contabilidade, depositado no Banco xx, Agência xxx , C/C: xxx, 
conforme aceite do Setor Responsável, anexando Relatório Mensal dos serviços prestados. 
4.2. Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos, o 
mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência de correção 
monetária ou reajuste. 
4.3. No caso do CONTRATANTE atrasar os pagamentos, estes serão atualizados financeiramente 
“pro rata dies”, pelo índice INPC-IBGE, em vigor na data do efetivo pagamento. 
 
Cláusula 5ª - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 
5.1. O objeto será recebido: 
5.1.1. Provisoriamente, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade dos 
serviços com as respectivas especificações; 
5.1.2. Definitivamente, após inspeção da qualidade dos serviços e consequentemente aceitação.  
5.2. Constatadas irregularidades na entrega do objeto da presente licitação, a CONTRATANTE 

poderá: 
5.2.1. Rejeitá-lo no todo ou em partes, se disser respeito à especificação, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
5.2.2. Se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua complementação ou rescindir 

a contratação, sem prejuízo cabível; 
5.2.3. As irregularidades deverão ser sanadas pela CONTRATADA no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, contado do efetivo recebimento da comunicação escrita de recusa, mantido o preço 
unitário inicialmente contratado; 

5.1.3. Por ocasião da prestação do serviço, a CONTRATADA deverá colher no comprovante 
respectivo, a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número da cédula de identidade (RG) do 
servidor responsável pelo recebimento. 

5.1.4. Realizar os pagamentos na data devida. 
5.1.5. Promover, por intermédio do executor do contrato, o acompanhamento e a fiscalização dos 

serviços, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, com anotação em registro das falhas 
detectadas comunicando à contratada de tais ocorrências para tomada de imediatas 
providências; 

5.1.6. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no 
serviço; 

5.1.7. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus serviços 
dentro das normas do contrato; 

5.1.8. Conferir toda a documentação gerada e apresentada durante a execução dos serviços, para 
que sejam adotadas medidas corretivas. 

 
Cláusula 6ª  -  DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 
6.1. Fornecer os itens atendendo fielmente as condições de execução estabelecidas no Termo de 

Referência, que integra o presente contrato; manter, durante a vigência do presente contrato, todas 

as condições de habilitação exigidas na licitação; 

6.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação. 
6.3. Cumprir, durante toda a execução do contrato, as exigências de reserva de cargos prevista em 
lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social e para aprendiz. 
6.4.  A CONTRATADA reconhece por este instrumento que é a única e exclusiva responsável por 
danos ou prejuízos que possam causar ao CONTRATANTE, coisas ou pessoas de terceiros, em 
decorrência da execução deste contrato, correndo às suas expensas, sem quaisquer ônus para o 
CONTRATANTE, ressarcimento ou indenização que tais danos ou prejuízos, nos termos do Código 
Civil Brasileiro e legislação pertinente.  
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6.5. A CONTRATADA obriga-se a permitir a fiscalização municipal, possibilitando verificar os 
produtos a fornecer, quando solicitada, todos os dados e elementos relativos aos mesmos. 
6.6. O CONTRATANTE, através dos Setores de Transportes e Frota Municipal, poderá em 
qualquer ocasião, exercer a mais ampla fiscalização dos combustíveis, reservando-se o direito de 
rejeitá-los a seu critério, quando não forem considerados satisfatórios, devendo a CONTRATADA 
repô-los às suas expensas. 
6.76. A CONTRATADA deverá providenciar e selecionar a seu exclusivo critério, e contratar, em seu 
nome, a mão de obra necessária à execução deste contrato, seja ela especializada ou não, técnica ou 
administrativamente, respondendo por todos os encargos trabalhistas, previdenciários e sociais, 
não tendo os mesmos vínculos empregatício algum com o CONTRATANTE.  
 
Cláusula 7ª -  DAS PENALIDADES 
 
7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, 
c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e 
g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
iv) Multa: 
(1) Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
(2) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento) pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  
(a) O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
(3) Compensatória de 3% (três por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
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7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante  
 
7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º). 
7.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação.  
7.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
7.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
7.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133 de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida da Lei nº 14.133, de 2021  
 
7.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia  
 
7.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  
 
7.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
Cláusula 8º – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
  
8.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
8.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
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8.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
8.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
8.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
8.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
8.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
8.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
8.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
8.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
8.4.3. Indenizações e multas. 
 
Cláusula 9ª - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
 
9.1. As despesas supra oriundas da contratação ora licitada serão atendidas pelas seguintes 
dotações      orçamentárias 339030 — Material de Consumo, recursos próprios e recursos de outras 
esferas de governo, classificados nos setores necessários ao objeto desta licitação, constantes do 
orçamento de 2024: 04.122.1102.2.002; 020201.1236111042.008;  
12.361.11042.010;      12.362.11052.012;     12.364.11062.013;   12.365.11072.015; 
12.361.11102.008;      12.361.11112.028;     12.361.11112.029;   12.365.11112.030; 
12.362.11122.028;      15.451.11152.039;     15.451.11152.040;   20.606.11162.041;  
17.512.1117.2.044;     17.512.11172.046;     10.301.11182.049;   10.301.11182.050;   
08.244.11222.071;, provenientes de recursos próprios do orçamento vigente e as necessárias para 
o exercício seguinte. 
 
Cláusula 10ª -  DO REAJUSTE DOS PREÇOS 
 
10.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da 
data do orçamento estimado. 
 
10.2.  O valor no desconto aplicado será irreajustável durante toda a vigência do contrato. 
 
10.3.  O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 
mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da 
data limite do orçamento estimado, pela variação do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), 
tomando-se por base a data da apresentação da proposta. 
 
10.4.   A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes 
a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 
12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da 
proposta e de acordo com a vigência do contrato. 
 
10.5.   Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo 
contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem 
reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 
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10.6 Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 
14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 
 
10.7. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, 
banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o 
levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para 
fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir 
ou rejeitar o pedido 
 
10.8 A CONTRATADA deverá manter os mesmos valores percentuais de desconto proporcionais 
entre o valor final contemplado na homologação do certame e o preço da bomba cada vez que 
houver revisão de preços. Os valores reajustados não poderão ser superiores aos praticados na 
bomba pela CONTRATADA 
 
10.9. O reajuste será realizado por apostilamento.. 
 
Cláusula 11ª -  DO SUPORTE LEGAL 
 
11.1. Este contrato é regulamentado pelos seguintes dispositivos legais:  
11.1.1. Constituição Federal; Lei Orgânica Municipal; Lei Federal Nº: 14.133/2021;  Lei Federal Nº: 
8.880/94; Lei Federal Nº: 8.883/94; Lei Federal Nº: 9.012/95; Lei Federal Nº: 9.069/95; Lei Federal 
Nº: 9.648/98; Lei Federal Nº: 9.854/99; Lei Complementar nº 123/06; Lei nº 12.440/2011; Lei 
Municipal nº 754/07; Decreto Municipal nº 2.551/08; Demais disposições legais passíveis de 
aplicação, inclusive subsidiariamente, os princípios gerais de Direito. 
 

Cláusula 12ª - DAS MEDIDAS ANTICORRUPÇÃO 

12.1 Na execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 
dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por 
conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 
corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 
contrato, ou de outra forma que não relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus 
prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

Cláusula 13ª -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 
13.1. Aplica-se, no que couber, o disposto no artigo 124, da Lei Federal Nº: 14.133/2021, bem como 
outros dispositivos legais previstos na aludida Lei. 
13.2. Para os casos omissos neste contrato prevalecerão as condições e exigências da respectiva 
licitação e de mais disposições em vigor. 
13.3. Fica expressamente proibida a subcontratação total da contratação.  
13.4. A CONTRATADA assume total responsabilidade pela execução integral deste contrato pelos 
preços oferecidos, sem direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos não 
previstos em sua proposta quer decorrentes de erro ou omissão de sua parte. 
13.5. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução deste contrato. 
13.6. As dúvidas surgidas na aplicação deste contrato, bem como os casos omissos serão 
solucionados pelo Executivo Municipal, ouvidos os órgãos técnicos especializados, ou profissionais 
que se fizerem necessários. 
13.7. Prevalecerá o presente contrato no caso de haver divergências entre ele e os documentos 
eventualmente anexados. 
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13.8. Fica eleito o Foro da Comarca de Rio Claro/SP para solução em primeira instância, de 
quaisquer questões suscitadas na execução deste contrato não resolvidos administrativamente. 
13.9. Lido e achado conforme assinam este instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, as 
partes e testemunhas. 

 
Ipeúna, xx de xx de 20xx. 

 
PREFEITO MUNICIPAL                                                                                         p/  CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) 
(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPEÚNA  
CONTRATADO: x 
CONTRATO Nº: xx/2024 
OBJETO: x 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  
 
1. Estamos CIENTES de que:  
 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a 
análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico;  

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, 
mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 
01/2011 do TCESP;  

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao 
aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, 
a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;  

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do 
“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 
“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);  

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.  
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:  
 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;  

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor 
recursos e o que mais couber.  
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Ipeúna, x de xx de 2024. 
  
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:  
Nome: DIEGO HERON PINHEIRO 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 288.011.668-69 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO:  
Nome: DIEGO HERON PINHEIRO 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 288.011.668-69 
                     Assinatura: __________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:  
Pelo contratante:  
Nome: DIEGO HERON PINHEIRO 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 288.011.668-69 
                         Assinatura: ________________________________ 
 
Pela contratada:  
Nome: x 
Cargo: x 
CPF: x 
                           Assinatura: ________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:  
Nome: DIEGO HERON PINHEIRO 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 288.011.668-69 
                              Assinatura: __________________________________ 
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO:  
Nome: x 
Cargo: SECRETÁRIA MUNICIPAL  
CPF: x 
                             Assinatura: __________________________________ __________________________________ 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS:  
Tipo de ato sob sua responsabilidade: FISCAL DE CONTRATO 
Nome: x 
Cargo: x 
CPF: x 
                                Assinatura: __________________________________ 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 IP

E
U

N
A

 (
C

N
P

J 
44

66
06

03
00

01
95

) 
em

 2
0/

06
/2

02
4 

às
 1

4:
44

:4
8 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/a
ea

7-
88

d0
-a

ee
e-

29
be



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IPEÚNA

Conforme Lei Municipal nº 1.444, de 13 de setembro de 2019

Quinta-feira, 20 de junho de 2024 Ano VI | Edição nº 921 Página 113 de 115

Município de Ipeúna - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IPEÚNA 
 

Rua 01 nº 275 – CENTRO - Fone (19) 3576-9000 
CEP 13537-035 – www.ipeuna.sp.gov.br 

 

 
      Capital da Agricultura Natural 

 

51 

 

 

ANEXO VII - TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA  

BOLSA DE LICITAÇÕES DA BLL 

 

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 

Nome:(Razão Social) 

Endereço: 

Complemento Bairro: 

Cidade: UF 

CEP: CNPJ/CPF: 

Inscrição estadual: RG 

Telefone comercial: Fax: 

Celular: E-mail: 

Representante legal: 

Cargo: Telefone: 

Ramo de Atividade: 

 

1. Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua 
adesão ao Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil, do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade 
com as disposições que seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 

i. tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de 
negócios dos quais venha a participar; 

ii.  observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos 
editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

iii. observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas 
demais normas e regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, dos 
quais declara ter pleno conhecimento; 

iv. designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme 
Anexo I; e 

v. pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
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3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema 
Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.  

4. O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 
Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e 
Leilões.    

5. (cláusula facultativa – para caso de uso de corretoras) O Fornecedor/Comprador 
outorga plenos poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 
653 e seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e 
representá-lo nos negócios de seu interesse realizados por meio do Sistema Eletrônico de 
Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, podendo a sociedade corretora, para 
tanto: 

 
I - Declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital; 
II - Apresentar lance de preço; 
III - Apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo pregoeiro; 
IV - Solicitar informações via sistema eletrônico; 
V - Interpor recursos contra atos do pregoeiro; 
VI - Apresentar e retirar documentos; 
VII - solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; 
VIII - assinar documentos relativos às propostas; 
IX - Emitir e firmar o fechamento da operação; e 
X - Praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente 
mandato, que   não poderá ser substabelecido. 
 

Corretora:  

Endereço:  

CNPJ:  

 

6. O presente Termo de Adesão é válido até __/__/____, podendo ser rescindido ou 
revogado, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo 
das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios 
em andamento.  

Local e data:  

 

 

 

Assinatura:_____________________________________________________________ 

(reconhecer firma em cartório) 
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Anexo ao Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações 
da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - (Licitante direto) 

Indicação de Usuário do Sistema  

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 
Operadores 
1 Nome: 
 CPF:  Função: 
 Telefone: Celular: 
 Fax: E-mail: 
2 Nome: 
 CPF: Função: 
 Telefone: Celular: 
 Fax: E-mail: 
3 Nome: 
 CPF: Função: 
 Telefone: Celular: 
 Fax: E-mail: 

O Licitante reconhece que: 

I - A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de 
uso exclusivo de seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais 
danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

II - O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante 
solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

III - A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser 
comunicada imediatamente à Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; e 

IV - O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações 
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e 
verdadeiros; e 

V - O não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da 
Bolsa, no Serviço de Proteção de Crédito e no SERASA.   

Local e data:  

 

 

Responsável:_____________________________________________________________ 

Assinatura:_______________________________________________________________ 

(reconhecer firma em cartório) 
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